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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
POLITICA CRIMINAL E PENITENCIARIA

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SA0 PAULO (DPE-SP), por meio do seu
Ntcleo Especializado de Situagdo Carcerdria, o INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIENCIAS CRIMINAIS (IBCCRIM), o INSTITUTO TERRA, TRABALHO E
CIDADANIA (ITTC), a ASSOCIACAO JUIZAS E JUIZES PARA A DEMOCRACIA
(AJD), o CONSELHO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS (CNDH), o COMITE
NACIONAL DE PREVENCAO E COMBATE A TORTURA (CNPCT), o COMITE
ESTADUAL DE PREVENCAO E COMBATE A TORTURA DA PARAIBA (CEPCT-PB),
o COMITE ESTADUAL PARA PREVENCAO E COMBATE A TORTURA DO RIO DE
JANEIRO (CEPCT-RJ), o MECANISMO NACIONAL DE PREVENCAO E COMBATE A
TORTURA (MNPCT), o MECANISMO ESTADUAL DE PREVENCAO E COMBATE A
TORTURA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (MEPCT-RJ), a ASSOCIACAO DE
FAMILIARES E AMIGOS DE PRESOS E EGRESSOS (AFAPE), a ASSOCIACAO DE
FAMILIARES E AMIGOS DE PRESOS/AS (AMPARAR), a REDE DE JUSTICA
CRIMINAL, a CONECTAS DIREITOS HUMANOS, o INSTITUTO DE DEFESA DO
DIREITO DE DEFESA (IDDD), o FORUM JUSTICA, o COLETIVO POR NOS, a REDE
NACIONAL DE FEMINISTAS ANTIPROIBICIONISTAS (RENFA), o CONSELHO
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INDIGENISTA MISSIONARIO (CIMI), o INSTITUTO DAS IRMAS DA SANTA CRUZ
(IISC), a PASTORAL CARCERARIA NACIONAL (CNBB), a PASTORAL
CARCERARIA DA ARQUIDIOCESE DE SAO PAULO, o INSTITUTO PRO BONO
(IPB), a REDE DE PROTECAO E RESISTENCIA CONTRA O GENOCIDIO, a
DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (DPU), a DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ACRE (DPE-AC), a
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS (DPE-AL), a DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPA (DPE-AP), a DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO AMAZONAS (DPE-AM), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA
BAHIA (DPE-BA), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA (DPE-CE), a
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO (DPE-ES),

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE GOIAS (DPE-GO), a DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO (DPE-MA), a DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DE MATO GROSSO (DPE-MT), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL (DPE-MS), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS (DPE-MG), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
(DPE-PR), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA (DPE-PB), a
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO (DPE-PE), a DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI (DPE-PI), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO (DPE-R]), a DEFENSORIA PUBLICA DO RIO GRANDE DO
NORTE (DPE-RN), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL (DPE-RS), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA (DPE-RO), a



@ S NeSC: A BBl oy OPCT ODPU O ~woer (g S m

—

A (TTC | conecton T .,:_:: . 2 0PMG G wwieen O MUCRIM e '#’
d....uq @ L: e g @ erom :ﬂ‘np ﬁ. 3
@ 1Ee G F @mawoe 3O mm@f
I e
P __i:"__ ol NADEP gin oer ﬂ‘: o] r;a‘;.'.'." 0 o f"“@
- - iy, | =11 %
cepcr #-—-4 # = ?Ef:_f @ = E"‘—"g 0. =4 @ E
=@ e EMe=FORPO@® I =
HED Do o Mo = TH = =

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA (DPE-RR), a DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (DPE-SC), a DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DE SERGIPE (DPE-SE), a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
TOCANTINS (DPE-TO), a ASSOCIACAO NACIONAL DAS DEFENSORAS E
DEFENSORES PUBLICOS (ANADEP), o JUSTA, a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
SAUDE MENTAL (ABRASME), a REDE NACIONAL INTERNUCLEOS DA LUTA
ANTIMANICOMIAL (RENILA), a AGENDA NACIONAL PELO
DESENCARCERAMENTO, a REDE BRASILEIRA DE REDUCAO DE DANOS E
DIREITOS HUMANOS (REDUC), a REDE JURIDICA PELA REFORMA DA POLITICA
DE DROGAS (REDE REFORMA), a ASSESSORIA POPULAR MARIA FELIPA, o
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO (CRP-SP), o
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL (CRP-DF), o
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE MINAS GERAIS (CRP-MG), a
COMISSAO DE POLITICA CRIMINAL E PENITENCIARIA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - OAB-SP, o INSTITUTO DE DEFESA
DOS DIREITOS DAS RELIGIOES AFRO-BRASILEIRAS (IDAFRO), o GRUPO DE
ADVOGADOS PELA DIVERSIDADE SEXUAL E DE GENERO (GADVS), o REFLEXOES
DE LIBERDADE, a JUSTICA GLOBAL, a INICIATIVA DIREITO A MEMORIA E
JUSTICA RACIAL, a FRENTE DISTRITAL PELO DESENCARCERAMENTO, a
FRENTE ESTADUAL PELO DESENCARCERAMENTO DO AMAZONAS, a FRENTE
ESTADUAL PELO DESENCARCERAMENTO DA BAHIA, a FRENTE ESTADUAL
PELO DESENCARCERAMENTO DO CEARA, a FRENTE ESTADUAL PELO
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DESENCARCERAMENTO DO ESPiRITO SANTO, a FRENTE ESTADUAL PELO
DESENCARCERAMENTO DA PARAIBA, a FRENTE ESTADUAL PELO
DESENCARCERAMENTO DO PARANA, a FRENTE ESTADUAL PELO
DESENCARCERAMENTO DE PERNAMBUCO, a FRENTE ESTADUAL PELO
DESENCARCERAMENTO DO PIAUI, a FRENTE ESTADUAL PELO
DESENCARCERAMENTO DO RIO DE JANEIRO, a FRENTE ESTADUAL PELO
DESENCARCERAMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE, a FRENTE ESTADUAL
PELO DESENCARCERAMENTO DE SAO PAULO, a FRENTE ESTADUAL PELO
DESENCARCERAMENTO DE SERGIPE, a FRENTE ESTADUAL PELO
DESENCARCERAMENTO DE TOCANTINS, a 12 FRENTE DE SOBREVIVENTES DO
CARCERE, o INSTITUTO DE CULTURA E CONSCIENCIA NEGRA NELSON
MANDELA, o COLETIVO DE FAMILIARES E AMIGOS DE PRESOS/AS DO
AMAZONAS, o COLETIVO DE FAMILIARES DE PESSOAS PRIVADAS DE
LIBERDADE DA BAHIA, o INSTITUTO RESGATE SEM FRONTEIRAS, a REDE DE
COMUNIDADES E MOVIMENTOS CONTRA A VIOLENCIA, a REDE NACIONAL DE
MAES E FAMILIARES DE VITIMAS DE TERRORISMO DO ESTADO, a ASSOCIACAO
DE MAES E FAMILIARES DE VITIMAS DE VIOLENCIA DO ESTADO DO ESPiRITO
SANTO (AMAFAVV-ES), a ASSOCIACAO ELAS EXISTEM - MULHERES
ENCARCERADAS, a PLATAFORMA BRASILEIRA DE POLITICA DE DROGAS
(PBPD), 0 INSTITUTO DE ESTUDOS DA RELIGIAO (ISER), a DES'MEDIDA SAUDE
MENTAL E DIREITOS HUMANOS: POR UM ACOMPANHAR NA REDE
(PROGRAMA DE EXTENSAO UFRGS), a CLINICA FEMINISTA NA PERSPECTIVA
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DA INTERSECCIONALIDADE (PROGRAMA DE EXTENSAO UFRGS), a FRENTE
NACIONAL DE NEGROS E NEGRAS DA SAUDE MENTAL (FENNASM), a
INICIATIVA NEGRA POR UMA NOVA POLITICA SOBRE DROGAS, a SERVICO
ECUMENICO DE MILITANCIA NAS PRISOES-SEMPRI, o CONSELHO REGIONAL DA
COMUNIDADE (CRC 32 VEP DE PERNAMBUCO), o NUCLEO DE ASSESSORIA
JURIDICA UNIVERSITARIA POPULAR LUISA MAHIN, o COLETIVO VOZES DE
MAES E FAMILIARES DO SOCIOEDUCATIVO E PRISIONAL, o MOVIMENTO PELA
VIDA DE PESSOAS ENCARCERADAS DO CEARA (MOVIPECE), o MOVIMENTO DE
MAES DA AMAR, a AUTO-ORGANIZACAO DE MULHERES NEGRAS DE SERGIPE
REJANE MARIA, a CRIOLA, a ASSOCIACAO DE AMIGOS E FAMILIARES DE
PESSOAS EM PRIVACAO DE LIBERDADE DE MINAS GERAIS, o CENTRO DE
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE SAO JOSE DOS
CAMPOS E REGIAO “JAIR JESUINO TRINDADE” (CEDECA), o INSTITUTO
RESGATA CIDADAO (IREC), o MOVIMENTO INDEPENDENTE MAES DE MAIO, as
MAES EM LUTO DA ZONA LESTE SP (MLZL), a COOPERATIVA LIBERTAS, o
MOVIMENTO MAES DO CARCERE, o INSTITUTO VIDAS PRESAS IMPORTAM, as
MULHERES ARTEIRAS SERGIPE, a REDE DE MATRIZ AFRICANA, o MOVIMENTO
PAN-AFRICANISTA DE SERGIPE, o MOVIMENTO ORGANIZADO DE
TRABALHADORES URBANOS (MOTU), a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
REDUGCAO DE DANOS (ABORDA), a REDE NACIONAL DE CONSULTORIOS NA
RUA E DE RUA, DOM ORLANDO BRANDES, o MOVIMENTO MAES DE MAIO DA
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LESTE SP e o MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO (MNU) vém a presenca de Vossa

Exceléncia apresentar as consideragdes que seguem:

Conforme ocorre anualmente, aproxima-se a data de publicacio do decreto de
indulto de 2023, oportunidade em que a Presidéncia da Republica deve se valer do
poder constitucionalmente conferido para aliviar a grave situacdo do sistema
prisional brasileiro que, ha alguns anos, vem sendo marcado pela politica de

encarceramento em massa da pobreza.

De acordo com dados do Conselho Nacional de Justica (CNJ), o Brasil conta
atualmente com 768.493 mil pessoas presas’'. Desse total, 56,9% sao presas

provisorias, ou seja, ainda nao foram condenadas definitivamente.

O pais figura, desde 2017, como a terceira maior populagdo carceraria do mundo,
atras apenas dos Estados Unidos e da China, que, ao contrario do Brasil, vém

progressivamente reduzindo suas taxas de aprisionamento.

Com relagdo ao encarceramento feminino, os dados sdo ainda mais alarmantes. A

quinta edigdo do World Female Imprisonment List’, levantamento global sobre

1 https://portalbnmp.cnj.jus.br/#/estatisticas, acesso em 01.06.2023

2https: //www.prisonstudies.org/sites/default/files /resources/downloads/world female imprisonment list

5th edition.pdf, acesso em 01.06.2022


https://portalbnmp.cnj.jus.br/#/estatisticas
https://www.prisonstudies.org/sites/default/files/resources/downloads/world_female_imprisonment_list_5th_edition.pdf
https://www.prisonstudies.org/sites/default/files/resources/downloads/world_female_imprisonment_list_5th_edition.pdf
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mulheres presas realizado pelo ICPR (sigla em inglés para Instituto de Pesquisa em
Politicas Criminal e de Justica) de Birkbeck College (Universidade de Londres),
no Reino Unido, indicam que, desde o ano 2000, o nimero de mulheres
presas no Brasil quadruplicou enquanto, no mundo, a populagao prisional
feminina cresceu 60%. Com o aumento desproporcional, o Brasil bateu a marca das
42 mil presas, ultrapassando a Russia (37 mil) e assumindo a terceira posicdao no

ranking dos paises com mais mulheres atras das grades.

O sistema prisional brasileiro enfrenta problemas gravissimos e notérios, como a

superlotacdo e a falta de servicos prisionais e estrutura adequada.

De acordo com dados do DEPEN’, o déficit de vagas em unidades prisionais, no

Brasil, chegou a 171.636 vagas no ano de 2022.

Ja ndo sdo raros os casos em que o Brasil é processado e condenado, perante
sistemas internacionais de direitos humanos, por conta de sua gestao prisional
perversa e de sua politica de encarceramento dos mais pobres, marginalizados e

racializados, em situa¢des desumanas e degradantes.

3

https://app.powerbi.com/view?r=ey]rljoiMTQ2ZDc4NDAtODE50S000DZmLThIYTEtYzI4YTkOMTc2Mz]kliwi
dCI6ImViMDkwNDIWLTQONGMtNDNmMNyO05MWYYLTRiOGRhNm|mZThIMS]9&pageName=ReportSection045
531d3591996¢70bde, acesso em 01.06.2022



https://www1.folha.uol.com.br/folha-topicos/reino-unido/
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https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2022/04/projeto-no-rs-ensina-presas-a-conhecer-o-corpo-e-produzir-absorventes.shtml
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMTQ2ZDc4NDAtODE5OS00ODZmLThlYTEtYzI4YTk0MTc2MzJkIiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9&pageName=ReportSection045531d3591996c70bde
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMTQ2ZDc4NDAtODE5OS00ODZmLThlYTEtYzI4YTk0MTc2MzJkIiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9&pageName=ReportSection045531d3591996c70bde
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMTQ2ZDc4NDAtODE5OS00ODZmLThlYTEtYzI4YTk0MTc2MzJkIiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9&pageName=ReportSection045531d3591996c70bde

.:.ﬂ O D WA H. SR .-u:—- (Y1 - m nw L__.-w L._J_--" L U TA,

A 1T | conecton o d._:-: : © DPMG Q —— j '#’

o M @ i‘ & e Y 6 o) LS o 2 - o Fx
@ L (Y. [F @ === teeo B 2O e ® vl
I ~ — U Hm <@ ° _® Prrmone R abiteen

@ =z St B o g iow -*--m o RE o @

oo v w¥ @ w QEEOO SO LE

l

_,@ D et O [ O = P B B9 Y,

Observa-se, a este respeito, que a populagdo carceraria brasileira se compde de
46,4% de pessoas entre 18 e 29 anos e 67,5% de pessoas negras, de acordo com o
Anuario Brasileiro de Seguranca Publica de 2022, havendo, portanto, sobre-
representacdo em relacao a populacao total brasileira, que é composta por 56% de

pessoas negras.

Como consequéncia da situacao extrema e indesejavel, tragédias tornam-se nao
apenas previsiveis, mas 0s massacres em prisdes parecem ter-se tornado
corriqueiros. Em 2002, na unidade prisional de Urso Branco em Porto Velho/RO, 27
pessoas presas foram mortas. Em 2004, na unidade prisional de Benfica/R], 31
pessoas presas foram mortas. Em 2010, na unidade prisional de Pedrinhas, em Sao
Luis/MA, 18 pessoas pressa foram mortas. Em 2013, novamente em Pedrinhas, mais
8 pessoas foram mortas. Em 2016, na unidade prisional de Alcacuz/RN, 26 pessoas
presas foram mortas. Em 2017, no COMPA], em Manaus/AM, 56 pessoas foram
mortas. No mesmo ano, 33 pessoas foram mortas no massacre da Penitenciaria
Agricola de Monte Cristo, também em Manaus/AM. Em 2019, no Complexo Santa
I[sabel, no Para, mas 22 pessoas foram mortas. Em 2019, novamente em Alcacuz/RN,
mais 74 pessoas foram mortas. Ainda em 2019, mais 15 pessoas foram mortas
novamente no COMPAJ, em Manaus/AM. A rebelido no Centro de Recuperacao

Regional de Altamira, no Sudoeste do Para, deixou 57 mortos em julho de 2019.

4 https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2022/06/anuario-2022.pdf?v=15
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Desde 2017, o pais acompanha uma intensa escalada de massacres em unidades
prisionais, denotando que nunca a situagao prisional do pais mereceu tanto cuidado

e atengdo como agora.

A situacdo atual, veja-se, é ainda pior do que a de 1992, quando do Massacre do
Carandiru. E a conclusdo evidente é que, enquanto a situacdo do sistema prisional
permanecer como esta - situacao de descaso, hiperencarceramento e superlotacao

-, novas tragédias se repetirao.

O unico caminho, for¢oso reconhecer, é o oposto daquele que vem sendo tomado.
Necessario tomar a decisdo pelo desencarceramento racional e responsavel, e o

Decreto de Indulto deve necessariamente contribuir para tal fim.

Deve-se recordar que, no ultimo ciclo de revisdo periédica universal, diversos paises
fizeram recomendacdes ao Brasil, a fim de que diminuisse a populacao carceraria,
eliminasse a tortura e tratamentos degradantes e melhorasse as condi¢cdes das

pessoas presas.

E, apds essas recomendagdes, o Estado Brasileiro se comprometeu junto a
Organizacdo das Nagdes Unidas, no terceiro ciclo da Revisdo Periddica Universal, a

reduzir sua populacdo carceraria em pelo menos 10% até 2019.
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Como se percebe, tal promessa nao se operou.

A agravar a situacgdo, ha o fato de nao ter sido editado decreto de indulto natalino
em 2018 e terem sido editados decretos bastante restritos nos anos de 2019 a 2022,

privilegiando precipuamente corporagoes policiais.

Assim, é necessario que se retome a profundidade e a responsabilidade politico-
criminal que vinha sendo observada na redacdo do decreto, de modo a abranger
vulnerabilidades especiais, conferindo-se menores lapsos para aquisi¢ao do direito
e, em alguns pontos, inclusive, suprimindo a necessidade de se cumprir determinado
periodo de pena para garantia do direito, nos termos ja previstos em decretos

anteriores.
Apresenta-se, em anexo, sugestdo de minuta de decreto, cujo teor, em sua maior
parte, baseia-se na redacao de decretos pretéritos, em especial dos anos de 2015 e

2017, buscando-se seguranga juridica na sua elaboracao,

Ademais, apresentam-se abaixo algumas propostas de inovacao a serem abarcadas

pelo Decreto de Indulto de 2023, conforme justificativa da minuta que ora se segue.

10
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1. INDULTO E COMUTACAO EM CASO DE SUPERLOTACAO CARCERARIA

A primeira sugestdo visa a assumir, de maneira ainda mais decidida, uma postura de
combate a superlotacdo por meio de uma politica de desencarceramento
responsavel e justa. Para isso, sugere-se que a superlotacdo em si seja levada em
consideracdo para fins de concessdo de comutacdo da pena, diante da evidente
“sobrepena” que é cumprida em grande parte das unidades prisionais do Brasil.
Sugere-se, assim, que um dos dispositivos do Decreto de 2023 traga a seguinte
redacao:

Art. 62 Concede-se a comutagdo da pena remanescente, aferida em XXXX, as pessoas
condenadas a pena privativa de liberdade que estejam cumprindo pena em unidade

prisional acima da capacidade nominal e ndo preencham os requisitos deste Decreto
para receber o indulto, nas seguintes proporgoes:

I - 1/3 da pena remanescente, caso a unidade prisional feminina apresente taxa de
ocupagdo acima de 100% (cem por cento) até 150% (cento e cinquenta por cento);

Il - 1/3 da pena remanescente, caso a unidade prisional masculina apresente taxa de
ocupagdo acima de 137,50% (cento e trinta e sete por cento) até 150% (cento e
cinquenta por cento);

Il - 1/2 da pena remanescente, caso a unidade prisional, feminina ou masculina,
apresente taxa de ocupagdo acima de 150% (cento e cinquenta por cento).

Os parametros adotados na reda¢do acima sugerida baseiam-se na Resolucdo n®

05/2016 do Conselho Nacional de Politica Criminal e Penitenciaria, que, em seu

artigo 42, preveé:

11
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Art. 4°. Recomendar que, nas unidades penais masculinas, nas hipoteses de
lotagdo incompativel e superior a sua capacidade, com superlotagdo superior a
137,5% da sua capacidade, o gestor do Poder Executivo oficie ao representante
do Grupo de Monitoramento e Fiscalizac¢do, designado pelo CNJ (Resolugdo 96,
de27.10.2009e214,de 15.12.2015de 15.12.2015), propondo providéncias para
ajustar excesso ou desvio da execugdo, pois a superlotacdo atingiu indicador
extremo que vai muito além do limite mdximo de capacidade, para que seja
discutida a implementagdo de um plano de redugdo da superlotagdo, com a formagéo
de um Comité Colegiado em cada unidade federativa integrado por Juizes, membros
do Ministério Ptublico, Defensoria Publica, OAB, Conselho Penitencidrio e da
Comunidade.

Ressalta-se que, com relacdo ao aprisionamento de mulheres, a Resolugdo n?
05/2016 prevé a proibicdo de sua permanéncia em unidades prisionais cuja

lotacao esteja acima da sua capacidade nominal:

Art. 52 Em relagdo as mulheres, fica expressamente proibida a permanéncia em
estabelecimentos penais cuja lotagcdo esteja acima de sua capacidade, devendo o
Diretor do estabelecimento penal levar expressamente a noticia do fato ao
conhecimento do Supervisor do Grupo de Monitoramento e Fiscalizagdo, solicitando a
adocgdo de providéncias.

Importante refrisar, no que toca aos dados sobre encarceramento, que o Brasil tem
ido na contramdo da preocupacdo mundial em redugdo de suas taxas de

encarceramento.

12
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Os dados do DEPEN informam que, na ultima década, os Estados Unidos, China e
Russia - paises com maior populagdo carceraria, excluindo-se o Brasil - tiveram um
decréscimo no numero de pessoas presas. O Brasil, contudo, alheio a essa
preocupacdo mundial, continua a aumentar sua populagdo carceraria, prosseguindo
na insustentavel politica de encarceramento em massa da pobreza, voltada

sobretudo contra corpos negros.

O instituto do indulto tem inegavel potencial de minorar os efeitos deletérios do
carcere. Com efeito, a situacao do aprisionamento no Brasil reflete um quadro de

inameras violacdes dos mais basicos Direitos Humanos.

E evidente que a pena cumprida pelas pessoas presas no Brasil estd muito distante
de sua previsdo normativa, ou seja, a pena nao é aquela ditada pelos Tratados

Internacionais de Direitos Humanos, pela Constituicdo e pelas normas vigentes.

E, na verdade, uma pena muito mais dura, uma pena absolutamente ilegal e que
passa por um processo de constante piora. E notério que os estabelecimentos
prisionais estao superlotados e sem a garantia dos direitos mais elementares, como
saude, educacdo, higiene etc., sem contar a persistente pratica da tortura que ainda

caracteriza a pena de prisdo no Brasil.

13
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O maior problema do encarceramento no Brasil é a superlotacdo dos presidios, do
qual decorrem outros inimeros e graves problemas, que fazem com que a pena

incorpore uma gravidade além da que lhe é inerente.

Conforme apontado pelo Supremo Tribunal Federal na quando do julgamento da

Medida Cautelar na Arguicdo de Descumprimento de Preceito Fundamental 347,

o0 quadro de violagdo massiva e persistente de direitos fundamentais, decorrente de
falhas estruturais e faléncia de politicas publicas e cuja modificacdo depende de
medidas abrangentes de natureza normativa, administrativa e orcamentdria, deve o
sistema penitencidrio nacional ser caraterizado como “estado de coisas
inconstitucional”.

Em tal decisdo, citou-se que, no Relatério Final da Comissdo Parlamentar de

Inquérito da Camara dos Deputados, formalizado em 2009, concluiu-se que

a superlotacdo é talvez a mde de todos os demais problemas do sistema
carcerdrio. Celas superlotadas ocasionam insalubridade, doengas, motins, rebelides,
mortes, degradagdo da pessoa humana. A CPI encontrou homens amontoados como
lixo humano em celas cheias, se revezando para dormir, ou dormindo em cima do vaso
sanitdrio.

Diante de tal cenario, a comutacdo pode constituir um importante instrumento

minimizador deste quadro ao reconhecer sua gravidade e possibilitar mecanismos

14
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que interfiram diretamente no cumprimento da pena privativa de liberdade no

Brasil.

O direito ndo pode estar alienado em relacdo as praticas sociais, enxergando
igualdade onde, na verdade, existem situacdes extremamente dispares. A maxima
aristotélica de que devemos tratar igualmente os iguais e desigualmente os

desiguais, na medida de sua desigualdade, deveria ser, ao menos, almejada.

Recorda-se, alias, que, no ambito do Recurso Extraordinario 580252 /MS, o Min.
Roberto Barroso, inclusive, sugeriu a reducao de pena como forma de indenizagao
das pessoas presas pelas indignas condi¢des de aprisionamento. A despeito das
relevantes razodes externadas pelo Min. Roberto Barroso, o instituto juridico
primario e proprio para a reducio de pena pela superlotacgao € o indulto (e a

comutacao).

Note-se que aadog¢do da presente sugestdo de manejo do instrumento da comutagéo,
além de tentar propiciar o minimo de dignidade e de controle estatal nos presidios,

7

também é essencial para evitar nova responsabilizacao do Estado Brasileiro no

ambito internacional.

O descumprimento sistematico dos tratados de Direitos Humanos pelo Brasil, que

insiste na politica de encarceramento em massa, recentemente ensejou a

15
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responsabilizacdo do Estado no ambito da Corte Interamericana de Direitos
Humanos. Em 2018, foram emitidas pela Corte medidas provisérias ao Brasil,
relativamente as seguintes unidades prisionais: Unidade de Internacao
Socioeducativa/ES, Complexo Penitenciario do Curado/PE, Complexo Penitenciario
de Pedrinhas/MA e Instituto Penal Placido de Sa Carvalho/R]. A Corte determinou
ao Brasil, como medida urgente e cogente, o computo em dobro da pena cumprida

nas unidades mencionadas.

A edicdo de decreto que contemple a possibilidade de comutacgao pela superlotacao,
nesse sentido, afigura-se como medida mais timida que aquela determinada pela

CIDH, mas que pode ter o condao de evitar a reincidéncia do Brasil.

No mais, ndo faz qualquer sentido que as condi¢des materiais de encarceramento
ndo sejam levadas em conta para a defini¢do do tempo e da forma de cumprimento
da pena. O espa¢o minimo previsto pela LEP para as celas é desrespeitado de forma
ampla, sem que isso pareca ter qualquer consequéncia ao Estado. Assim, a caréncia
de assisténcia a saude, material, social e psicologica, além da precariedade das
instalacdes, fato notorio e ja declarado pelo C. STF (MC na ADPF 347), impde ao
sentenciado uma “sobrepena” que, em homenagem ao corolario da igualdade e da

proporcionalidade, deve gerar uma resposta juridica minimamente reparatoria.

16
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2. VITIMAS DE TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS CRUEIS, DESUMANOS
E DEGRADANTES

Nas prisOes e unidades de internacao brasileiras, a tortura e os maus tratos sao
generalizados, estando tal fato fartamente documentado nos diversos relatérios
elaborados por organizacdes governamentais e ndo-governamentais, com especial
atencdo aos informes do Relator Especial das Nag¢des Unidas contra a Tortura®, Juan
Méndez, do Subcomité para a Prevencao da Tortura e do Mecanismo Nacional de

Prevencao e Combate a Tortura, produzidos entre 2015 e 2019.

Neste ponto, importante destacar os mais recentes relatdrios apresentados pelo
Mecanismo Nacional de Prevencao e Combate a Tortura em relagdo as missoes nos
Estados do Ceara®, Pard’ e Rio Grande do Norte8, que trazem fartas provas acerca

de tortura e outros tratamentos desumanos e degradantes.

Note-se que o relatorio do MNPCT mais recente, do sistema norte-rio-grandense,
baseado em inspecdes dos peritos datadas de novembro de 2022, aponta que,
passados mais de quatro anos do Massacre de Alcacuz, a pratica de tortura e maus-

tratos naquela unidade prisional parece ter-se agravado:

5 https://documents-ddsny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G16,/014/13 /PDF/G1601413.pdf?OpenElement
6 https://mnpctbrasil.files.wordpress.com/2019/09/relatariomissoceara2019.pdf
7https://mnpctbrasil.files.wordpress.com/2019/11 /relatorio_mnpct_para_2019.pdf

8 https://mnpctbrasil.files.wordpress.com/2023/03 /relatorio-rio-grande-do-norte.pdf
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E importante registrar que em todas as celas que inspecionamos havia pessoas
machucadas (com lesédes). A tangibilidade da prdtica de violéncia fisica é
extremamente explicita nesta unidade. Os relatos dos custodiados eram meros
acessérios frente a materialidade das lesdes observadas pela equipe do Mecanismo
Nacional? (grifo no original)

Como apontado acima, o proprio Supremo Tribunal Federal ji reconheceu a

existéncia de um “estado de coisas inconstitucional” no sistema carcerario nacional,
nos autos da ADPF 347. Indmeras autoridades publicas também reconhecem a
violéncia sistematica nos presidios, um ex-Ministro da Justica chegou a declarar

preferir “morrer a ficar preso no pais”.

Segundo dados do Departamento Penitenciario Nacional, a taxa de mortes
intencionais é mais de seis vezes maior no sistema prisional do que no restante do

pais.

O nivel epidémico da tortura e outras formas de violéncia no sistema penitenciario,
porém, contrasta com o niumero baixissimo de casos de responsabilizacdo dos seus

perpetradores.

Conclusdo idéntica foi apontada em estudo realizado pela Pastoral Carceraria, que
apontou deficiéncias basicas nos procedimentos apuratérios do Ministério Publico,

Defensoria Publica e Judiciario-10

9 Idem, p. 81.
10 Disponivel em http://carceraria.org.br/wp-content/uploads/2017/03/Relatorio-Tortura-2016.pdf
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Nos 105 casos denunciados e analisados pela Pastoral, em 69% as vitimas sequer
foram ouvidas, em 75% testemunhas potenciais deixaram de ser ouvidas, e em
100% os exames de corpo de delito estavam fora dos standards nacionais e

internacionais, resultando que nenhuma agao penal foi proposta.1!

Além disso, mesmo quando abundam provas de lesdes graves, registradas em fotos,
videos e laudos periciais, muitas vezes a acdo penal torna-se inviavel diante da
impossibilidade de identificacdo do autor ou da individualizacdo precisa de
condutas, por deficiéncia da instrugdo probatoria ou pelo fato dos autores ocultarem
sua identidade, como ocorre nas operacdes de grupos especiais de intervencao
formados por agentes penitenciarios, que atuam com balaclavas e sem identificagao

no uniforme.

Outrossim, conforme apontou a pesquisadora Maria Gorete Marques de Jesus”, a
falta de clareza e coesdao da Lei 9.455/97 em relacdo as normas internacionais
aplicaveis faz com que, nos mais das vezes, a configuracdo ou ndo desse crime

dependa de analise meramente subjetiva de quem o julga.

11 Disponivel em http://carceraria.org.br/wp-content/uploads/2017/03/Relatorio-Tortura-2016.pdf
12 Disponivel em file:///C:/Users/pleft/Downloads/MARIA_GORETE_MARQUES_DE_]JESUS.pdf

19



‘w - 1‘ . npredioaryeny .?':\-‘-- f— ENPCT Dw ) AnADER L!J_:___-_;;_-t___-_ -~ _ SLETA

1 (conectos €150 3 0 opia @ waser © MCE (o S5 &
oMo P10 O L 0m
@ e, Gz, I @ === e, 2__° s ﬂ‘:ﬁg.r
ﬁ oAPRO atﬁoho.:.__~ i <e- @ 8 Prrmoe e sigee

@ == ¥ &l woe gaes 3: W 7 =@ o=

cepct #=— ‘#:nhlwf = = O.E@mﬂ

&

'““‘“-"'*.@-"-'—'EEOHEQ(ﬂ@I#J ®
BSQ Ro-~o-MWMo—wTH =y —HY

Destaca-se que o artigo 12, paragrafo tinico, do Decreto n2 9.246/2017, reiterando
previsdo que ja constava do art. 12, XIX, do Decreto n? 8.615/2015, ja instituiu
hipétese de concessao de indulto as vitimas de tortura, nos seguintes termos:
“Pardgrafo tnico. O indulto natalino serd concedido as pessoas condenadas a pena
privativa de liberdade que, no curso do cumprimento da sua pena, tenham sido vitimas
de tortura, nos termos da Lei n? 9.455, de 7 de abril de 1997, reconhecida por decisdo

colegiada de segundo grau de jurisdi¢do.”

Contudo, em que pese a relevancia da previsao, sugerem-se os seguintes reparos e

inclusoes:

i. Seja desnecessaria a condenacao de qualquer pessoa em relacao ao crime de
tortura, bastando a comprovacgdo de tortura por parte da pessoa presa vitima de tal
acao;

ii. Sejam abarcadas na hipétese de concessao de indulto a vitimas de tortura
os/as adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de internacao e

pessoas em cumprimento de medida de seguranca de internacgao.

Em relacdo as medidas de seguranca, a possibilidade de concessdo de indulto nao
enfrenta qualquer controvérsia juridica, dado seu carater nitidamente
sancionatoério. O indulto da Medida de Seguranca foi previsto ja no Decreto n?

8.380/2014, sendo reiterado em decretos posteriores.
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Ainda que, recentemente, o Conselho Nacional de Justica tenha editado a Resolugao
n. 487/2023, que redireciona o cumprimento das medidas de seguranca ao Sistema
Unico de Satde e a Rede de Atengdo Psicossocial, a prépria resolucio estabelece o
prazo de um ano para o fechamento dos HCTPs (Manicomios Judiciarios). Assim, a
ampliacao das hipoteses de indulto de Medidas de Seguranc¢a contribui com a

Politica Antimanicomial do Poder Judiciario, ja reconhecida e estabelecida pelo CNJ.

Por fim, no que toca aos adolescentes em medida socioeducativa de internagéo,
ainda que se possa argumentar que, formalmente, ndo teriam carater penal, deve-se
atentar para o principio da primazia da realidade. Nao ha qualquer restricao a
extensdo do indulto as medidas socioeducativas, mormente em casos extremos,

como o indulto decorrente de tortura e o indulto humanitario.

A interpretacdo acertada sobre o artigo 84, inciso XII, da CF, é a que abrange a
possibilidade de que o Presidente da Republica, se assim entender devido, indulte
ou comute medidas socioeducativas, ja atue diretamente na mitigacao do direito
fundamental a liberdade de adolescentes, inclusive com medidas privativas de

liberdade em institui¢des totais.

A Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao impor ao Brasil medidas

provisodrias relacionadas ao seu sistema prisional, incluiu dentre as unidades
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afetadas uma unidade de internacdo de adolescentes no Espirito Santo, onde
detectou a pratica disseminada de tortura, a demonstrar que, do ponto de vista do
Sistema Interamericano, o encarceramento de adolescentes ndo pode ser tomado
como algo diferente do que efetivamente é: a privacdo da liberdade como sangdo por

um fato penalmente tipico.

A titulo de exemplo da recorréncia da tortura em unidades de internagdao de
adolescentes, em 2022, o Estado de Sao Paulo foi condenado pela Justica a
indenizagdo pela constata¢do de pratica reiterada de tortura na Unidade Guaianazes

[, na capital paulista.13

Sugere-se, para tanto, a seguinte redacao:

“Art. 12 Concede-se o indulto coletivo as pessoas, nacionais e migrantes:

()

IX - condenadas a pena privativa de liberdade que, até XXXX, tenham sido vitimas de
tortura, nos termos da Lei n® 9.455, de 7 de abril de 1997, praticada por agente
publico ou investido em fungdo publica no curso do cumprimento da sua privagdo de
liberdade, desde que comprovada a materialidade delitiva, independentemente de
condenagdo penal do agente;

()

13 https://gl.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2022/07 /22 /estado-de-sp-e-fundacao-casa-sao-condenados-

a-pagar-indenizacao-de-r-3-milhoes-por-tortura-e-maus-tratos-contra-adolescentes.ghtml
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§ 42 0 indulto previsto nos incisos VI e IX deste artigo é aplicdvel também as pessoas
em cumprimento de medida de sequranga e adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa.”

3. INCLUSAO DE DISPOSITIVOS ESPECIFICOS RELATIVOS A MULHERES
CONDENADAS

E certo que o Decreto de Indulto das Mulheres (Decreto n2 9370/2018) significou
importantissimo passo para a promo¢ao de um efetivo desencarceramento da
populagdo feminina. Contudo, os Decretos de indulto dos anos de 2019, 2020, 2021

e 2022 ndo trouxeram nenhuma previsao especifica com relacdo ao tema.

A primeira sugestao, neste tema, é que os termos do Decreto das Mulheres de 2018
sejam, em linhas gerais, retomados no Decreto de 2023, que podera contar com
dispositivos especiais relativos a maternidade. Assim, sem prejuizo de um novo
Decreto quando do Dia Internacional da Mulher ou do Dia das Maes de anos futuros,
estabelecer-se-ia também no Decreto de indulto anual a sinalizacdo de que questdes

de género sdo contempladas.

No indulto natalino de 2017, fixaram-se condi¢des especiais em relacdo a
maternidade, no entanto, em termos diversos e menos abrangentes que no indulto

das mulheres dos anos anteriores. Assim, além do retrocesso em relacdo a
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normativas anteriores, a incongruéncia traz dificuldades de aplicacdo e de se fixar

um padrao de atuacgao.

No entanto, ha também sugestdes de modificacdo tendo como texto-base o Decreto
das Mulheres - que, repise-se, por nossa sugestdo, deveria ter seu conteddo

incorporado ao Decreto anual, com as modificagdes a seguir apontadas:

(i) Sugere-se a reducdo, pela metade, dos lapsos previstos para a concessdo do
indulto para mulheres gestantes ou que tenham filho/a de até 18 (dezoito) anos ou
com doenga cronica grave ou com deficiéncia;

(i)  Com vistas a protecao integral da crianca e do adolescente, tratados pela
Constituicdo Federal como prioridade absoluta, sugere-se que seja concedido
indulto a condenadas com filho/a de até 18 (dezoito) anos ou que tenha qualquer
forma de deficiéncia, uma vez atingidos os lapsos temporais previstos, nos mesmos
moldes do que previa o artigo 12, VI, do Decreto 8615/2015;

(iii) H4, no Decreto n? 9.370 de 2018, men¢do a expressao “que
comprovadamente necessite de seus cuidados”. Na pratica, tal expressdo solapa a
razdo de ser do Decreto, vez que a comprovacdo se faz sobejamente dificil e
subjetiva, mormente por tratar-se de mulheres encarceradas. Assim, a primeira

sugestdo é no sentido da supressao de tais expressoes e outras equivalentes;
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4. PESSOAS IDOSAS E COM DEFICIENCIA

Considera-se essencial o desenvolvimento de politicas criminais que sejam capazes
de reconhecer os impactos desproporcionais do carcere na vida de pessoas

encarceradas com deficiéncia e/ou idosas.

O Decreto de Indulto de 2022 estabelece que apenas pessoas maiores de 70 anos
gozarao de requisitos diferenciados para concessdo de indulto, ignorando o marco
estabelecido pelo Estatuto do Idoso (Lein.2 10.741/03), que prevé protecdo especial

para pessoas com idade superior ou igual a 60 anos.

Em bairros mais pobres, de onde sao selecionadas as pessoas que compordo a
grande maioria da populacdo carceraria, a expectativa de vida sequer chega a 70
anos, a demonstrar o que o processo de envelhecimento é atravessado por
marcadores sociais. Na cidade de Sao Paulo, a expectativa de vida é de 68,7 anos.
Contudo, o Mapa da Desigualdade de 2019 apontou que, no bairro Cidade
Tiradentes, a expectativa de vida é de 57,3 anos!4. Assim, a manutencao de critério
etario que supera em mais de uma década a expectativa de vida da populacao

selecionada pelas agéncias penais é equivocada e afronta a busca pelo minimo de

igualdade.

14 https://gl.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/11/05/mapa-da-desigualdade-morador-de-cidade-

tiradentes-vive-em-media-23-anos-a-menos-que-o-de-moema-em-sp.ghtml
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Em uma linha mais coerente com o ordenamento juridico, o Decreto de Indulto das
Mulheres de 2018 trouxe a idade de 60 anos como marco diferenciado para

aquisicao do direito ao indulto. No entanto, é necessario avangar mais.

Em pesquisa desenvolvida pelo Instituto Terra, Trabalho e Cidadania - ITTC,
“MulhereSemPrisdo” restou constatado que as mulheres presas desenvolvem um
processo de envelhecimento precoce que € intensificado pela experiéncia do

carcere:

Em verdade, percebemos que as longas trajetorias de violéncia e a falta de acesso a
servigos publicos bdsicos desencadeiam para essas mulheres um aprofundamento do
processo de envelhecimento, e até mesmo um envelhecimento precoce — processo que
vai na contramdo da expectativa de vida das mulheres na sociedade, que é cada vez
mais alto. Essas mulheres selecionadas pelo sistema penal estdo, ainda, muito longe da
expectativa da “melhor idade”, uma vez que, mesmo apds todos os anos vividos,
continuam tendo suas rotinas determinadas pela necessidade de dar conta de
demandas materiais urgentes.15

Entende-se que as vulnerabilidades vivenciadas pela populacio impactam
diretamente na sua vida cotidiana e consequentemente no processo de
envelhecimento. Se voltarmos nosso olhar para o carcere, este por si sé ja aglutina e
potencializa as vulnerabilidades pré-existentes, desencadeando uma situacao de

exclusao quase irreparavel, principalmente a partir de certa etapa da vida.

15 Disponivel em <http://ittc.org.br/wp-content/uploads/2017/03 /relatorio_final_online.pdf>
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WACHELESKI16, apoiada nas consideracdes de GHIGGI1?, nos provoca ao lembrar
que o envelhecer dentro do carcere tem impacto fundamental na vida do sujeito.
Assim, “(..) o idoso preso pode ter mais caracteristicas fragilizantes do

envelhecimento do que alguém em liberdade que tenha sua mesma idade cronoldgica”.

Cabe ressaltar que o envelhecimento é mais que um processo biologico, ele € um
processo biopsicossocial, assim, o contexto sécio-histérico em que a pessoa vive, o
ambiente, as relacOes interpessoais, a profissao e as condi¢des de saude impactarao
diretamente na velhice, portanto nao existe um modelo Unico de velhice, os
pesquisadores da gerontologia usam o termo “velhices”. No carcere destaca-se a
dificuldade de relacionamento intergeracional, a discriminacdo e perda da sua
identidade, a senescéncial8 e a senilidadel?, o lidar com as expectativas ou ndo de
vida, o rompimento de vinculos familiares e comunitarios, o sedentarismo, aceitagdo

das regras do carcere etc.

16 WACHELESKI, N. R. As configuracdes da situacio de encarceramento de idosos em Porto Alegre/RS. 2015.

180f. Dissertacdo (Mestrado em Servi¢co Social)-Pontificia Universidade Catélica do Rio Grande do Sul, Porto
Alegre: 2015. Disponivel em: < http://repositorio.pucrs.br/dspace/handle/10923/7197>
17 GHIGGI, M. P. O IDOSO ENCARCERADO: CONSIDERAGOES CRIMINOLOGICAS. 2012. 16f (parcial). Dissertacio

(Mestrado em Ciéncias Criminais) - Pontificia Universidade Catélica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre: 2012.
Disponivel em: < http://meriva.pucrs.br/dspace/bitstream/10923/1837/1/000445011-Texto%?2BParcial-
0.pdf>

18“A senescéncia abrange todas as alteragdes produzidas no organismo de um ser vivo - seja do reino animal
ou vegetal - e que sdo diretamente relacionadas a sua evolugdo no tempo, sem nenhum mecanismo de doenca

reconhecido”. Disponivel em: < http://www.sbgg-sp.com.br/pub/senescencia-e-senilidade-qual-a-diferenca/>
19“(..) senilidade é um complemento da senescéncia no fendmeno do envelhecimento. O geriatra define como

“condi¢cdes que acometem o individuo no decorrer da vida baseadas em mecanismos fisiopatoldgicos”.
Disponivel em: < http://www.sbgg-sp.com.br/pub/senescencia-e-senilidade-qual-a-diferenca/>
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Assim, o indulto se coloca como um importante instrumento para promover o
desencarceramento de pessoas idosas, possibilitando promover medidas
alternativas com relacdo a privacao de liberdade, também estimuladas pela
Convencao Interamericana sobre a Protecao dos Direitos Humanos dos Idosos (art.

13).

Em relacdo as pessoas com deficiéncia aprisionadas, existe uma completa
invisibilizacao de suas condi¢Ges no sistema prisional. As estruturas e equipamentos
nos estabelecimentos prisionais impdem barreiras permanentes as pessoas com

deficiéncia e representam uma grave violagao de seu direito a acessibilidade.

Em um contexto de superlotacdo dos estabelecimentos prisionais brasileiros, as
condicoes de pessoas idosas e/ou com deficiéncia é ainda mais agravada, implicando
o desenvolvimento de doencas graves, dificuldades de acesso a trabalho e estudo,

assim como diversas barreiras a locomocao.

Nesse cenario, é preciso reconhecer a incompatibilidade do carcere com politicas de
promocdo da autonomia e acessibilidade dessas pessoas, como prescrevem a Lei
Brasileira de Inclusio da Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia — Lein.213.146/15) e a Convencao das Na¢des Unidas sobre os Direitos

das Pessoas com Deficiéncia.
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Apesar das violéncias do aprisionamento para as pessoas com deficiéncia, os
Decretos de Indulto de 2019 a 2022 ndo apresentam dispositivos que possam
contemplar todas as pessoas, na medida de suas necessidades e vulnerabilidades

especificas.

Nesse cenario, o decreto de indulto especial e comutacdo de penas das Mulheres de
2018, apesar de outras restri¢des, representou um avango na garantia de direitos
das mulheres idosas e com deficiéncia ao prever a possibilidade de concessao do
indulto para elas. Entende-se que essas disposi¢cdes devem ser ampliadas no decreto
de indulto natalino de 2023, para contemplar mulheres e homens idosos/as e/ou

com deficiéncia.

Recomenda-se, diante da intensificagdo de vulnerabilidades que o carcere
representa para as pessoas com deficiéncia, e/ou idosas, que sejam diminuidos os
lapsos previstos para a concessao do indulto pela metade no caso de pessoas com
60 anos ou mais (idosos) ou com deficiéncia.

5. PAIS E RESPONSAVEIS POR CRIANCAS

O artigo 318, incisos III e VI, do CPP prevé a possibilidade de substituicao da prisao

preventiva por prisdo domiciliar as pessoas imprescindiveis aos cuidados de crianga
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menor de 6 (seis) anos ou com deficiéncia. Ainda, em relagdo aos pais, admite-se a
prisdo domiciliar caso sejam os Unicos responsaveis pelos cuidados de filhos/as de
até 12 (doze) anos de idade incompletos. Em relacao as maes, a prisao domiciliar
independe da exclusividade dos cuidados, bastando a existéncia de filho/a menos de

12 (doze) anos.

A lei, portanto, reconhece a importancia da manutenc¢do de criancas junto a seus
responsaveis, garantindo-se a observancia ao melhor interesse da crianca e

evitando-se a sua institucionalizacdo em servicos de acolhimento.

Em outubro de 2020, o Supremo Tribunal Federal concedeu habeas corpus coletivo
a todos os presos que tenham sob sua uUnica responsabilidade pessoas com
deficiéncia e criangas, determinado a substituicdo da prisdo preventiva por prisao

domiciliar:

Habeas corpus coletivo. Admissibilidade. Lesdo a direitos individuais homogéneos.
Caracterizagdo do habeas corpus como cldusula pétrea e garantia fundamental.
Mdxima efetividade do writ. Acesso a justica. 2. Direito Penal. Processo Penal. Pedido
de concessdo de prisdo domiciliar a pais e responsdveis por criancas menores ou
pessoas com deficiéncia. 3. Doutrina da protegdo integral conferida pela Constituicdo
de 1988 a criangas, adolescentes e pessoas com deficiéncia. Normas internacionais de
protecdo a pessoas com deficiéncia, incorporadas ao ordenamento juridico brasileiro
com status de emenda constitucional. Consideracdo dos perniciosos efeitos que
decorrem da separagdo das criangas e pessoas com deficiéncia dos seus responsdveis.
4. Previsdo legislativa no art. 318, 1l e VI, do CPP. 5. Situagdo agravada pela urgéncia
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em satide publica decorrente da propagagdo da Covid-19 no Brasil. Resolugdo 62/2020
do CNJ. 6. Parecer da PGR pelo conhecimento da agdo e concessdo da ordem. 7.
Extensdo dos efeitos do acdrddo proferido nos autos do HC 143.641, com o
estabelecimento das condicionantes trazidas neste precedente, nos arts. 318, 11l e VI,
do CPP e na Resolugdo 62/2020 do CNJ. Possibilidade de substituicdo de prisdo
preventiva pela domiciliar aos pais (homens), desde que seja o tinico responsdvel pelos
cuidados do menor de 12 (doze) anos ou de pessoa com deficiéncia, desde que ndo
tenha cometido crime com grave violéncia ou ameaga ou, ainda, contra a sua prole.
Substituicdo de prisdo preventiva por domiciliar para outros responsdveis que sejam
imprescindiveis aos cuidados do menor de 6 (seis) anos de idade ou da pessoa com
deficiéncia. 8. Concessdo do habeas corpus coletivo. (STF, HC 165.704/DF, 22 Turma,
Relator: Gilmar Mendes, Data do julgamento: 20/10/2020, Publicagao:
24/02/2021)

Assim, sugere-se a diminuicao dos lapsos do indulto pela metade quando se tratar
de pessoa imprescindivel aos cuidados especiais de crianca menor de 6 (seis) anos
de idade ou pessoa com deficiéncia. Conforme ja abordado, sugere-se a manutenc¢ao
dos critérios diferenciados para mulheres com filhos/as de até 12 anos ou com
deficiéncia ou doenca crdnica grave. Em relacdo aos homens, em harmonia com o
texto legal, sugere-se a reducao dos lapsos caso seja o Unico responsavel pelos
cuidados do/a filho/a de até 12 (doze) anos de idade incompletos ou com doenca

cronica grave ou deficiéncia.
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6. PESSOAS LGBTI

A sexualidade humana é formada por basicamente trés aspectos: sexo bioldgico,
orientacdo sexual e identidade de género. O sexo bioldgico é o conjunto de
informag¢des dos cromossomos, 6rgdos genitais, capacidades reprodutivas e
caracteristicas fisioldgicas secundarias que distinguem “machos” e “fémeas”, ou
ainda, algum tipo de combinacdo diferente desses fatores, podendo inclusive

apresentar caracteristicas de ambos os sexos - pessoas intersexo.

Alinhada aos Principios de Yogyakarta?20, entendemos orientagdo sexual como sendo
a capacidade de cada pessoa de experimentar uma profunda atragdo emocional,
afetiva ou sexual por individuos de género diferente, do mesmo género ou de mais
de um género, assim como de ter relagdes intimas e sexuais com essas pessoas. A
orientacdo sexual heterossexual informa que a pessoa se sente atraida afetiva e/ou
sexualmente por pessoas do género oposto; a homossexual, quando se sente atraida
afetiva e/ou sexualmente por pessoas do mesmo género (lésbicas e gays); e

bissexual, quando a atragdo se da por ambos os géneros.

20 Principios sobre a aplicagdo da legislacdo internacional de direitos humanos em relagio a orienta¢io sexual

e identidade de género. Disponivel

em http://www.clam.org.br/uploads/conteudo/principios de yogyakarta.pdf
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Ainda no mesmo diapasdo dos Principios, identidade de género é a percepc¢ao intima
que uma pessoa tem de si como sendo do género masculino, feminino ou da
combinacao dos dois, independentemente do sexo bioldgico ou da orientagdo sexual,
e traduz o entendimento que a pessoa tem sobre si mesma e como deseja ser
reconhecida. As pessoas que se identificam com as expectativas sociais e
culturalmente construidas em relacdo ao género que lhes foi atribuido ao
nascimento, chamamos de cisgéneras; as que nao se identificam com essas normas,

damos o nome de transgéneras.

No ambito especifico de direitos e garantias a pessoas autodeclaradas LGBTI, ha que
se ter especial atencao ao disposto pelos Principios sobre a aplicacdo da legislacao
internacional de direitos humanos em relacao a orientagdo sexual e identidade de

género, mais conhecidos como “Principios de Yogyakarta”.

Promulgados em 2006 por um painel de especialistas de vinte e cinco paises, na
cidade de Yogyakarta, na Indonésia, os referidos Principios ndo constituem uma
declaracdo de aspiracbes ou carta de reivindicacdo de direitos. O documento
compila e reinterpreta definicdes consagradas em tratados, convencgdes, resolucdes
e outros textos internacionais sobre os direitos humanos, no sentido de aplica-los a
situacdes de discriminacdo, estigma e violéncia experimentadas por pessoas e

grupos em razao de sua orientacdo sexual e identidade de género.

33



B e s S _“_- wodlly ENPCT DDPU ) Avacer u-._. o T SUSTA

A 1TTE | gonecton ¢ l.t:Il _ R.0PMc ﬁ. wuibin ) HUCRIM s -h' '#’

o il e i‘ (&) mue G 'f-fa.Zl' Torts ﬂ' .0
& e Oae [F @ === treo B JJ——— ® oo
E 1oapro oime ER==== S5 ?!.? @8 D= T sl

P W LRl NADER gy oou: : w o =@ 9 <
= @Al
coper =+ R EMN e SEHOOECOLHE

4

-9 HeE@Me=r0Pall® I ¥
-u@ D e 0 W o= PH-E v — B &

-

¢

Ainda, o documento é norteado pelos conceitos de “autodeterminagao” e “auto

definicdo”, assim significados no texto:

PRINCIPIO 3

DIREITO AO RECONHECIMENTO PERANTE A LEI

Toda pessoa tem o direito de ser reconhecida, em qualquer lugar, como pessoa perante
a lei. As pessoas de orientagdes sexuais e identidades de género diversas devem gozar
de capacidade juridica em todos os aspectos da vida. A orientagdo sexual e identidade
de género autodefinidas por cada pessoa constituem parte essencial de sua
personalidade e um dos aspectos mais bdsicos de sua autodeterminagdo, dignidade
e liberdade. Nenhuma pessoa deverd ser forcada a se submeter a procedimentos
médicos, inclusive cirurgia de mudanga de sexo, esterilizagdo ou terapia hormonal,
como requisito para o reconhecimento legal de sua identidade de género.

Nenhum status, como casamento ou status parental, pode ser invocado para evitar o
reconhecimento legal da identidade de género de uma pessoa. Nenhuma pessoa deve
ser submetida a pressées para esconder, reprimir ou negar sua orientagdo sexual ou
identidade de género (grifos nossos).

Ademais, os Principios de Yogyakarta apresentam proposicdes especificas sobre

b

privagdo de liberdade, acesso a justica e tratamento durante o periodo de
aprisionamento da populacao LGBTI. Cabe especial ressalva aos Principios 8 € 9, que
trazem, cada um, recomendagoes aos Estados signatarios quanto ao trato de pessoas

LGBTI pelo sistema de justica criminal.

PRINCIPIO 8

DIREITO A JULGAMENTO JUSTO

Toda pessoa tem direito a ter uma audiéncia ptblica e justa perante um tribunal
competente, independente e imparcial, estabelecido por lei, para determinar seus
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direitos e obrigagbées num processo legal e em qualquer acusagdo criminal contra ela,
sem preconceito ou discriminagcdo por motivo de orienta¢do sexual ou
identidade de género.

Os Estados deverdo:

c) ASSEGURAR, NA MEDIDA DO POSSIVEL, QUE TODOS OS DETENTOS E DETENTAS
PARTICIPEM DE DECISOES RELACIONADAS AO LOCAL DE DETENCAO ADEQUADO

A SUA ORIENTACAO SEXUAL E IDENTIDADE DE GENERQ: (grifos nossos)

Diante do arcaboug¢o normativo e principiolégico apresentado, consolidou-se o
entendimento de que € direito de pessoas trans (travestis e transexuais) a alocagao

em unidades prisionais que atendam a sua identidade de género.

Neste sentido, o CNJ] editou a Resolucao n° 348/2020, que estabelece os
procedimentos e diretrizes relacionados ao tratamento da populagdo 1ésbica, gay,
bissexual, transexual, travesti e intersexo (LGBTI) que esteja custodiada, acusada,
condenada, privada de liberdade, em cumprimento de alternativas penais ou

monitorada eletronicamente.

A norma garante o direito a vida, a integridade fisica e mental da populacdao LGBTI,
assim como a integridade sexual, seguranca do corpo, liberdade de expressdao da
identidade de género e orientacdo sexual, além do reconhecimento do direito a

autodeterminacdo de género e sexualidade.
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A Resolucdo prevé que pessoas que se autodeclararem pertencentes a populacdo
LGBTI privada de liberdade, poderao cumprir a pena em locais adequados ao género

e orientac¢do sexual autodeclarados nos seguintes termos:

Art. 72 Em caso de prisdo da pessoa autodeclarada parte da populagédo LGBTI, o local
de privagdo de liberdade serd definido pelo magistrado em decisdo fundamentada.

§ 12 A decisdo que determinar o local de privagdo de liberdade serd proferida apds
questionamento da preferéncia da pessoa presa, nos termos do art. 82, o qual poderd
se dar em qualquer momento do processo penal ou execucdo da pena, assegurada,
ainda, a possibilidade de alteragdo do local, em atengdo aos objetivos previstos no art.
2o desta Resolugdo. 10 -A.

Art. 8°. De modo a possibilitar a aplicagdo do artigo 7% o magistrado deverd:

()

Il - indagar a pessoa autodeclarada parte da populacdo transexual acerca da
preferéncia pela custédia em unidade feminina, masculina ou especifica, se
houver, e, na unidade escolhida, preferéncia pela detengdo no convivio geral ou em
alas ou celas especificas, onde houver; e

O direito de opcao pelo estabelecimento prisional mais adequado quanto a
identidade de género foi objeto de recente decisdo pelo C. STF na ADPF 527, com a
reafirmacdo do direito de escolha tanto para travestis como para transexuais, com a
previsao de que indiquem sua op¢ao de cumprir pena em estabelecimento prisional
feminino ou masculino, ou de se manter em ala especial em estabelecimento

prisional nos seguintes termos:
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Ementa: DIREITO DAS PESSOAS LGBTI. ARGUICAO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. TRANSEXUAIS E TRAVESTIS. DIREITO DE OPCAQ PELO
CUMPRIMENTO DE PENA EM UNIDADES PRISIONAIS FEMININAS 0OU
MASCULINAS, NO ULTIMO CASO, EM ALAS ESPECIFICAS, QUE LHES GARANTA A
SEGURANCA.

1. Direito das transexuais femininas e travestis ao cumprimento de pena em condigdes
compativeis com a sua identidade de género. Incidéncia do direito a dignidade
humana, a autonomia, a liberdade, a igualdade, a satide, vedagdo a tortura e ao
tratamento degradante e desumano (CF/1988, art. 12 III; e art. 5% caput, III).
Normas internacionais e Principios de Yogyakarta. Precedentes: ADI 4275, red.
p/acérddo Min. Edson Fachin; RE 670.422, rel. Min. Dias Toffoli.

2. Amadurecimento da matéria alcancado por meio de didlogo institucional
estabelecido entre Poder Executivo, Poder Judicidrio e entidades representativas da
sociedade civil. Relatorio do Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos
e Nota Técnica do Ministério da Justica e da Seguranga Publica sinalizando uma
notdvel evolugdo do entendimento do Poder Executivo quanto ao tratamento a ser
conferido a transexuais e travestis identificados com o género feminino, no @mbito do
sistema carcerdrio.

3. Ambos os documentos recomendam a transferéncia, mediante consulta individual
da pessoa trans ou da travesti, para estabelecimento prisional feminino ou masculino,
no ultimo caso, para ala separada, que lhes garanta a seguranga. Necessidade de
acomodar: (i) questées de identidade de género com (ii) relacbes de afeto e/ou
estratégias de sobrevivéncia eventualmente estabelecidas, que minimizam o
sofrimento de um grupo profundamente vulneradvel e estigmatizado.

4. Cautelar ajustada quanto as transexuais e estendida as travestis.

Note-se, contudo, acerca da comunidade LGBTI criminalizada, que ndo apenas as
pessoas transgénero sdo vitimas de violéncia sistematica no curso do cumprimento

da pena, eis que também se constata um padrao reiterado de violéncia e desrespeito
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as orientagdes sexuais que no se enquadrem no padrio heteronormativo.21 Assim,
€ necessario um olhar atento a toda a comunidade LGBTI criminalizada. A extrema
vulnerabilidade de lésbicas, gays e bissexuais nos presidios foi objeto de atencado
pela Resolucdao n? 348/2020 do CNJ, que instituiu a possibilidade de cumprimento
de pena em alas ou celas especificas, quando assim desejar a pessoa LGBTI

custodiada.

Contudo, ha um sem-nimero de barreiras ao efetivo cumprimento da Resolugao,
seja por alegadas deficiéncias estruturais dos presidios em garantirem alas e
espacos dignos a populacdo LGBTI, seja pela mentalidade conservadora de parte dos
operadores do direito e servidores da Administragdo Penitenciaria. Nesse passo, o
Decreto de Indulto deve debrucar-se sobre a vulnerabilidade especifica da
comunidade LGBTI em cumprimento de pena, levando em consideracio a
homotransfobia estrutural e a sobrepena imposta a pessoas transgénero que
estejam em cumprimento de pena em unidade inadequada a sua identidade de
género ou demais pessoas LGBTI que estejam cumprindo pena em setores comuns

das unidades prisionais, contrariamente a sua vontade e a normativa do CNJ.

Assim, sugere-se a diminui¢do dos lapsos do indulto pela metade quando se tratar

de pessoa LGBTI que esteja cumprindo pena em unidade prisional inadequada a sua

21 RAMOS, Beatriz Drague. LGBTs privados de liberdade: um olhar sobre o carcere. In: Revista Carta
Capital, 22.02.2017. Acesso em 05.08.2018.
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identidade de género contra a sua vontade, em desconformidade com os artigos 72
e 82 da Resolucdo n? 348/2020 e com a decisdao do C. STF na ADPF 527,
independentemente de apuragdo administrativa ou judicial da responsabilidade

pelo descumprimento da resolucao.

Sugere-se, no mais, a diminuicdo dos lapsos do indulto pela metade quando se tratar
de qualquer pessoa LGBTI que esteja cumprindo pena em desconformidade com os
artigos 72 e 82 da Resolucdo n? 348/2020, ou seja, que esteja custodiada em setor
de convivio geral contra a sua vontade, independentemente de apuracao

administrativa ou judicial da responsabilidade pelo descumprimento da Resolucao.

7. PESSOAS INDIGENAS

Cabe ressaltar, igualmente, a importincia de se contemplar neste Decreto a
realidade das pessoas indigenas que estdo em situacdo de prisdo no Brasil,
populagdo extremamente invisibilizada no sistema de justi¢a criminal e que possui
direitos especificos, especialmente o de acesso as alternativas ao encarceramento,
conforme a Convencdo 169 da OIT - Organizacdo Internacional do Trabalho, assim

como pela Constituicio Federal e Estatuto do Indio.
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Recomenda-se fortemente a inclusdo dessa populagdo prisional especifica no
proximo Decreto de Indulto, de modo a se respeitar igualmente o critério da

autodeclaracdo conforme o artigo 12 da Convengdo 169 da OIT.

O artigo 56, paragrafo tinico, da Lei 6.001/1973 (Estatuto do Indio) prevé que, em
caso de condenacdo de pessoa indigena a pena privativa de liberdade esta deve ser
cumprida em regime especial de semiliberdade, no local de funcionamento do 6érgdo
federal de assisténcia social aos indios mais préximos da comunidade e do domicilio

da pessoa condenada.

A Resolucao n® 287/2019 do CNJ, em reforco, estabelece procedimentos ao
tratamento das pessoas indigenas acusadas, rés, condenadas ou privadas de
liberdade, e da diretrizes para assegurar os direitos dessa populacdo no ambito

criminal do Poder Judiciario.

O artigo 10 da Resolucdo n? 387/2019 impde ao Poder Judicidrio a busca de
articulacdes com as autoridades comunitarias indigenas da Comarca ou Secdo
Judiciaria, com a FUNAI e outras instituicdes, com vistas a qualificacdo de fluxos e

procedimentos para o cumprimento do disposto no artigo 56 do Estatuto do Indio.

Assim, sugere-se a diminuicdo dos lapsos do indulto pela metade quando se tratar de

pessoa indigena que esteja cumprindo pena em desconformidade com o artigo 56,
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pardgrafo uUnico, da Lei 6.001/1973, independentemente de apuragao

administrativa ou judicial da responsabilidade pelo descumprimento.

8. ADOLESCENTES PRIVADOS/AS DE LIBERDADE

E imprescindivel a inclusdo dos e das adolescentes em situacdo de conflito com a lei
na proposta do Decreto de Indulto de 2023, ao menos nas hip6teses mais extremas

de tortura ou indulto humanitario.

O Estatuto da Crianga e do Adolescente prevé que a medida de internacdo, que priva
o/a adolescente de sua liberdade, s6 deve ser aplicada como ultima ratio

observando os principios norteadores dos artigos 121 e 122 do ECA.

Contudo, no cenario juridico atual, ao invés de serem utilizadas como exce¢do, essas
medidas sdo constantemente aplicadas pelo Sistema de Justica Juvenil, o que
colabora para a superlotacao das unidades de internacdao e outras inumeras

violagdes de direitos.
O Conselho Nacional de Justica, ao traduzir e publicar as Regras de Pequim (Regras
Minimas das Na¢des Unidas para a Administragao da Justica de Menores), no ano de

2016, referiu que:
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“[...] ainda que haja lei prevendo a mdxima protegdo a esses individuos “em formagdo”,
inspegoes realizadas pelo Conselho Nacional de Justica, em centros de internagdo e de
cumprimento de medidas socioeducativas, nos ultimos anos, constataram uma
realidade bastante diversa daquela idealizada pelo legislador. Criangas e adolescentes
foram encontrados cumprindo medidas socioeducativas em estabelecimentos
superlotados, expostos a estruturas precdrias e sujas, sem acesso a educagdo,
profissionalizacdo ou plano de atendimento pedagdgico, com sequranga efetivada por
policiais militares. Pior: notou-se, ainda, que agressées fisicas ou psicolégicas eram
prdticas constantes em vdrias dessas unidades inspecionadas.”?2

As condigdes precarias e a auséncia de garantia de direitos em algumas unidades de
internacdo, bem como a recorréncia da pratica de tortura, ja renderam ao Estado
brasileiro diversas denuncias na Comissao Interamericana de Direitos Humanos
(OEA). A Corte Interamericana de Direitos Humanos, nesse passo, responsabilizou o
Brasil pela superlotacdo e pela pratica disseminada de tortura em unidade de

internacdo de adolescentes no Espirito Santo.

Some-se a isso o fato das equipes técnicas estarem sobrecarregadas, inviabilizando
o acompanhamento socioeducativo individualizado e consequentemente a
efetivacdo do fim pedagégico que deveria ser predominante em toda a execuc¢do da

medida socioeducativa privativa de liberdade.

22 http://www.cnj.jus.br/files /conteudo/arquivo/2016/09/2166fd6e650e326d77608a013a6081f6.pdf.
Acessoem 17/08/2018.
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E inegavel que, neste contexto, a medida de internacao, privativa de liberdade, perde
a natureza de “educar” o adolescente, e assume natureza meramente sancionatoéria,

tal como as penas previstas no Cédigo Penal.

A legislacdo nacional (Lei 12.594/2012, art. 35, inciso I) e internacional (Principios
Orientadores de Riad de 199023, item 54), preveem que o/a adolescente nunca
poderareceber tratamento mais gravoso que o adulto, seja quando da aplicacdo, seja

quando da execucao de medidas socioeducativas.

A extensao do indulto a essa populacdo é medida essencial para assegurar garantias
aos/as adolescentes e reconhecer que sdo sujeitos de direito em condi¢do peculiar
de desenvolvimento. A aplica¢do do indulto, ainda, garantiria a implementac¢ado do
Principio da prioridade absoluta, reconhecido na nossa Carta Politica (art. 227 da
Constituicdo da Republica), em favor de adolescentes que suportam inumeras

violéncias em decorréncia da privacdo de liberdade.

Assim, sugere-se que os/as adolescentes submetidos a medida de internacao sejam
incluidos nas hipoteses de indulto, ao menos em suas hipéteses extremas, ou seja, 0

indulto humanitario e indulto a vitimas de tortura.

23 S30 os principios orientadores das Na¢des Unidas para Prevencio da Delinquéncia Juvenil, publicados

originalmente em 1990
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9. MEDIDA DE SEGURANCA

Considerando que nao se pode tratar aquele individuo considerado inimputavel com
rigor maior que o destinado ao imputavel (cf.,, a respeito, Simula n. 527 do STJ]), é
essencial que se aprimore a redacdo dos dispositivos que tratam de medida de

seguranca no Decreto de Indulto de 2023.

Conforme constatado em pesquisas e analises recentes sobre Hospitais de Custddia,
o tempo das penas - medida de seguranga - concretamente aplicadas tende a superar
em muito o minimo abstratamente previsto, havendo diversas hipdteses em que o

tempo de cumprimento supera o maximo da pena cominada.24

Em fevereiro de 2023, o Conselho Nacional de Justica (CNJ) editou a Resolu¢do n?
487/2023, que institui a Politica Antimanicomial do Poder Judiciario e estabeleceu
procedimentos e diretrizes para implementar a Lei n. 10.2016/2001 e a Convengao
das Nacgdes Unidas dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia no ambito do processo
penal e da execuc¢do das medidas de seguranca. A Resolugdo entrou em vigor em 26

de maio de 2023.

24 Vide Relatorio da Pastoral Carceraria Nacional - “Hospitais Prisdo”, 2018. Disponivel em:

http://carceraria.org.br/wp-content/uploads/2018/08/relatrio hospitais-priso-gt-sade-mental-e-liberdade-
pastoral.pdf Acesso realizado em 17/08/2018 e DINIZ, Débora. A Custédia e o Tratamento Psiquiatrico no
Brasil: Censo 2011.Brasilia, DF: Letras Livres - Editora UnB. 2013
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A Resoluc¢ao busca, de acordo com as normas vigentes, estabelecer procedimentos e
diretrizes para o tratamento das pessoas com transtorno mental ou qualquer forma
de deficiéncia psicossocial, que sejam investigadas, acusadas, estejam custodiadas
(presas ou em cumprimento de medida de internagao), em prisdo domiciliar ou em
cumprimento de alternativas penais, monitoracdo eletronica ou outras medidas em

meio aberto, visando assegurar os direitos dessa populagao.

A Lei n? 10.216/2001, conhecida como lei da reforma psiquiatrica, alterou
completamente os paradigmas da atencao a saide mental no Brasil. No entanto,
muito embora esteja em vigéncia ha mais de 20 (vinte) anos, seu regramento nao
tem sido aplicado em favor das pessoas em cumprimento de medida de seguranca,

o que redunda em flagrante ilegalidade.

O art. 22 da Lei 10.216/2001 deixa claro que ela se aplica a todo e qualquer
tratamento em satde mental, de qualquer natureza, de modo que se aplica também
aos/as pacientes submetidos a internacao compulséria determinada judicialmente,

a titulo de medida de seguranca.

No que se refere a prépria medida de internacdo, a Lei, em seu art. 42, prevé que a
internacdo, em qualquer das suas modalidades, apenas sera possivel quando
demonstrada a insuficiéncia de qualquer recurso extra-hospitalar. Ainda,

estabelece que o tratamento visara, como finalidade permanente, a reinsercao
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social do paciente em seu meio, sendo vedada a interna¢ao de pacientes com
transtornos mentais em institui¢ées com caracteristicas asilares (artigo 32, §
39), ou seja, aquelas desprovidas dos recursos referentes a servigos médicos, de
assisténcia social, psicologicos, ocupacionais, de lazer, e outros, como sdo os
Hospitais de Custddia e Tratamento Psiquiatrico, que sequer compdem a Rede de

Atencdo Psicossocial e o organograma do Sistema Unico de Satide.

O artigo 13, § 12, da Resolucdao 487/2023 do CNJ, no mesmo sentido, prevé que cabe
ao Poder Judiciario atuar para que nenhuma pessoa com transtorno mental
seja submetida ao cumprimento de internacio em instituicoes de

caracteristicas asilares, como os HCTPs.

A Portaria n? 94/2014 do Ministério da Saude, por seu turno, instituiu o servigo de
avaliagdo e acompanhamento de medidas terapéuticas aplicaveis a pessoa com
transtorno mental em conflito com a Lei, no 4mbito do Sistema Unico de Saude
(SUS). No mesmo sentido da Lei 10.216/2001, a Portaria n2 94/2014 do Ministério
da Saude prevé um redirecionamento da politica de satide referente as pessoas em
cumprimento de medida de seguranca da Administracdo Penitenciaria para o SUS,
com o0 apoio da assisténcia social e demais programas e servicos de garantia de

acesso a cidadania.
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As regras previstas na Resolucdo n® 487/2023, por fim, buscam dar concretude ao
arcabouco normativo, no ambito penal e processual penal, as convengdes
internacionais das quais o Brasil se tornou signatario, as disposicdes da Lei n?
10.216/2001 (que dispde sobre a protecdo e os direitos das pessoas com
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saude mental), a Lei n?
13.146/15 (Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia) e a Politica
Nacional de Atencgao Integral a Saide das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema
Prisional (PNAISP) no 4ambito do Sistema Unico de Satide (SUS), instituida por meio
da Portaria Interministerial n? 1/2014, dos Ministérios da Saude e da Justica, bem

como a Portaria n? 94/2014, do Ministério da Saude.

Destaca-se, ainda, que a Resolu¢do n? 487/2023 do CNJ da fiel cumprimento a
determinacdo da Corte Interamericana de Direitos Humanos, no Caso Ximenes
Lopes vs. Brasil (Ponto Resolutivo 8), que impde ao Estado brasileiro o dever de
desenvolver formacOes e capacitagdes para todas as pessoas vinculadas ao
atendimento de saude mental, em especial sobre os principios que devem reger o
trato das pessoas com transtorno mental, conforme os padroes internacionais sobre

a matéria.
A Resolucao n? 487/2023 é fruto do trabalho conjunto de especialistas no ambito

do direito e da saude, dentre eles integrantes dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciario, Ministério Publico, Defensoria Publica, Advocacia Geral da Unido,
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Mecanismo Nacional de Prevencdo e Combate a Tortura, pesquisadores, conselhos
de direitos, sociedade civil e representantes de organismos internacionais no Brasil,
de modo que se trata de construcao sélida e bem fundamentada, juridica e

cientificamente.

Por fim, ainda que decretos anteriores tenham considerado o maximo da pena
cominada como requisito para o indulto das Medidas de Seguranca, tal ponto deve
ser revisto. Nao faz sentido que as condi¢des para concessao de indulto para aquele
cujo fato praticado nao apresenta culpabilidade, diante da inimputabilidade, sejam
tdo mais gravosas que os lapsos e condic¢oes fixadas aos imputaveis. No mais, com a
edicao da Sumula n? 527 do ST]J, o alcance do tempo maximo da pena cominada a
titulo de Medida de Seguranca leva a extin¢do da punibilidade pelo cumprimento
integral da sancao, de modo que o indulto, para ser efetivo, deve prever periodo

inferior de cumprimento da medida.

Assim, sugere-se a inclusdo de dispositivo especifico prevendo a concessdao de
indulto para pessoas submetidas a medida de seguranca, na linha de decretos
anteriores, com alteragdes alinhadas com a implementagdo da Politica
Antimanicomial, a auxiliar no processo de desinstitucionalizacdo que, apesar da
edicao da Resolucao n? 487/2023, vem encontrando evidentes resisténcias. Nesse

passo, sugere-se a seguinte redacao:
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“Art. 52 Concede-se indulto as pessoas submetidas a medida de seguranga:

I - que, até XXXX, independentemente da cessagcdo de periculosidade, tenham
suportado privagdo da liberdade, internagdo ou tratamento ambulatorial por periodo
igual ou superior ao minimo da pena cominada em abstrato a infracdo penal
correspondente a conduta praticada;

Il - que estejam em cumprimento de medida de seguranga em Hospitais de Custddia e
Tratamento Psiquidtrico, estabelecimentos, alas ou instituicées congéneres, bem como
em unidades prisionais e demais estabelecimentos de privagdo de liberdade e
institui¢ées publicas e privadas que ndo componham a Rede de Atengdo Psicossocial
(RAPS) ou que estejam em desconformidade com a Lei 10.216/2001 e a normativa do
Conselho Nacional de Justiga.

§ 12 Nos casos da substituicdo prevista no art. 183 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984,
o periodo de prisdo proviséria e de cumprimento de pena anterior a substituigdo é
computado para a aferigdo do lapso aquisitivo do indulto, que serd calculado pelo
minimo da pena cominada em abstrato a infragdo penal correspondente a conduta
praticada.

$ 22 As hipdteses contempladas neste artigo ndo dispensam o juiz e os demais érgdos
de execugdo penal do encaminhamento da pessoa beneficiada a Rede de Atengdo
Psicossocial (RAPS) e aos 6rgdos integrantes do Sistema Unico de Assisténcia Social -
SUAS, a fim de assegurar a orientagdo, o apoio e o atendimento integral ao sentenciado
e aos seus familiares, bem como garantir a efetivacdo do Projeto Terapéutico Singular,
possibilitando-se eventual internagdo apenas nos termos do artigo 62 da Lei
10.216/2001, a critério da equipe multidisciplinar da RAPS e pelo periodo minimo
necessdrio a estabilizagdo do quadro.”

Sugere-se, ainda, que as pessoas submetidas a Medida de Seguranga de internacao
sejam abarcadas pelas hipéteses de indulto humanitario e indulto para vitimas de

tortura, nos termos do § 42, do artigo 12 da minuta em anexo.
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10. MULTA PENAL

A aprovagdo do pacote anticrime (lei 13.964/19) alterou a competéncia para a
execucdo da pena de multa, que passou a ser do juiz da execugdo penal (art. 51, do
Coédigo Penal). Desde entdo, a pendéncia da pena de multa se consolidou como
impeditivo para a extingdo da punibilidade, modificando a ldgica juridica que

vigorava até entdo.

Com a extincdo da pena de multa, através da concessdo de indulto pelo Presidente
da Republica, busca-se diminuir a estigmatizacao das pessoas presas e egressas do
sistema prisional, permitindo sua recolocacao no mercado de trabalho, na vida civil

€ nos programas sociais.

A medida é importante, pois ja no ano de 2020 quase 1,5 milhdo de pessoas nado
votaram em virtude de uma condenagdo criminal. Sem a extingdo da punibilidade,
que atualmente depende da extincdo da pena da multa, é inviavel a regularizacao
tanto do titulo de eleitor quanto do CPF, dada a reda¢do do art. 15, III, da
Constituicdo Federal. Para se notar a velocidade do processo de exclusdo das
pessoas pobres do processo eleitoral, registra-se que no ano de 2010, o niumero de

presos nao votantes era de 555.821.
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A pendéncia da multa ainda dificulta ou impede o acesso aos programas
assistenciais, como Bolsa-Familia, Minha Casa, Minha Vida, Tarifa Social de Energia
Elétrica e Beneficio de Prestacdo Continuada. Até mesmo o recebimento do auxilio-

emergencial foi prejudicado, pois se exige um CPF valido.

O mesmo problema se verifica no que tange ao retorno ou inclusao no mercado de
trabalho. Além do estigma inerente ao sistema prisional, a pena de multa impede a
obtencdo da certiddo de cumprimento da pena, que é habitualmente exigida em

processos seletivos.

Como se nao bastasse, os processos de execu¢do da pena de multa tém
reiteradamente usurpado os poucos bens e valores com que essas pessoas contam
para sobreviver. Sdo bastante comuns as penhoras de salario, de motocicletas
utilizadas para o trabalho como entregador de aplicativos e até mesmo de parcelas

recebidas a titulo de auxilio-emergencial.

Em outras palavras, a pena de multa veda o acesso a auxilios destinados exatamente
a quem esta em situacdo de vulnerabilidade econdmica, o que se observa na quase
totalidade das pessoas criminalizadas ou egressas do sistema prisional. Cumpre
destacar que a esmagadora maioria dessas pessoas é composta por homens jovens,

negros e com baixo nivel de escolarizagao.
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Como se vé a situacdo é paradoxal, mas ndo acontece por acaso. A pena de multa
deixou de ser objeto do decreto de indulto apenas a partir do ano de 2016, quando

a Presidenta Dilma Roussef foi sucedida pelo Presidente Michel Temer.

De acordo com dados do Tribunal de Justiga do Estado de Sdao Paulo, em outubro de
2022, estavam em tramitacao 185.371 processos de execucdo de penas de multa de
pessoas presas, egressas e/ou em cumprimento de penas alternativas. Para o final

de 2023 ja se projeta a tramitacdo de cerca de 300 mil processos desse tipo.

Especificamente na 12 Vara das Execu¢des Criminais Central da Comarca de Sao
Paulo, que concentra os processos de execucdao de multa que tramitam na capital,
aproximadamente 70% dos processos buscam a cobranca de valores inferiores a mil
reais, o que mostra a irracionalidade da movimentacao do aparato estatal também
em termos econOdmicos e financeiros. Estima-se que em menos de 1% dos processos

a multa é efetivamente adimplida.

Neste contexto, é essencial que a comprovacdo da pobreza nao seja incluida como
requisito para o indulto. Além de ndo ser juridicamente adequado exigir a prova de

um fato negativo, tal requisito ja consta no Tema 931 do STJ25 e tem sido utilizado

25 Tema 931/STJ]: Na hipdtese de condenagdo concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o

inadimplemento da sanc¢do pecunidria, pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazé-lo, ndo obsta o
reconhecimento da extingdo da punibilidade.

52



Q5NN 0= o Il e 9RCT OORU Qv (9
H"l‘. conectos ¢ . nl':ll r £ oPMG Q w0 HUCRIM  ru j '#’

veelle: @ & e Y 6 ?:.f:‘,'.f O % .

'''' e ey

R L= G IF @====oeo 2. _© pmem ey . ® !

ﬁ lmnu m === 9 Hﬁﬂl < ° ________ Drrmme

LS 1A,

ol pca

P “‘1 NADEP @ oot Hﬁ_ Ll n*;'.‘:‘.“o Q f‘.‘?é

cepct 29 ":.h;iwf %HO.E]@NE

'“"'-ﬂ-*-.@é@m-wwmﬁ-sl-n;
_,@ D e @ P O > T B B = |

largamente como pretexto para negar a extincao da punibilidade, mesmo no caso de

pessoas desempregadas ou inscritas em programas de renda basica, por exemplo.

Diante do exposto, mostra-se imperativa a concessao de indulto da pena de multa, a
fim de possibilitar a retomada dos direitos de cidadania das pessoas que terminam
o cumprimento de suas penas privativas de liberdade ou penas alternativas. Para

tanto, sugere-se a redacao abaixo:

“Art. 12 Concede-se o indulto coletivo as pessoas, nacionais e migrantes:

V - condenadas a pena de multa, ainda que ndo quitada, independentemente da fase
executdria ou do juizo em que se encontre, aplicada isolada ou cumulativamente com
pena privativa de liberdade, desde que ndo supere o valor minimo para o ajuizamento
de execugbes fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, estabelecido em ato do
Ministro de Estado da Fazenda, ou que ndo tenha capacidade econémica de quitd-Ia,
ainda que supere tal valor.

()

$ 42 Para fins do indulto previsto no inciso V deste artigo, a prova da pobreza pode ser
feita por qualquer forma admitida em direito, presumindo-se, no entanto, a
incapacidade econémica em qualquer uma das hipdteses previstas a seguir:

I - a pessoa for representada pela Defensoria Publica, advogado dativo ou houver
atuagdo de profissional ou entidade “pro bono”;

II - a pessoa for beneficidria de qualquer programa social ou usudria de servigo de
assisténcia social;

Il - constar da qualificagdo da pessoa que é desempregada ou ndo houver
identificagdo nos autos de vinculo empregaticio ou trabalho formal;
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IV - o valor do dia-multa tiver sido fixado em patamar minimo pelo juizo da
condenagdo.”

11. DO ROL DE CRIMES IMPEDITIVOS

A sugestdo de minuta ora apresentada traz um extenso rol de crimes para os quais

nao se aplicam o indulto e a comutac¢ao previstos no Decreto.

Trata-se de forma de deixar claro eu o instituto do indulto, em nenhuma hipétese,
pretende entrar em choque com atividades de combate a corrup¢ao, bem como nao
pretende obstar a persecugao e responsabilizacdo criminal de condutas racistas ou
homotransfébicas, para além da vedacdo de incidéncia aos crimes hediondos
previstos por lei, como o feminicidio. Veda-se, ainda, o indulto ao crime de
terrorismo, de genocidio, de reducdo a condi¢do analoga de escravo. Também foram
excluidas das sugestdes as hipdteses mais comuns do que Sutherland denominou de
“criminalidade do colarinho branco”, como os crimes tributarios, contra o sistema
financeiro nacional e crimes contra o consumidor, além de crimes praticados por

funciondrio publico contra a Administracao.

Ainda, optou-se por sugerir a vedagdao do indulto ou comutagdo a pessoas que

tenham firmado acordo de delagdo premiada, tendo-se em vista que, nesses casos,
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haveria potencial interferéncia no tramite da delagdo, bem como nas condigdes

estabelecidas de forma negocial pelas partes.

Em relacdo a criminalidade econdémica ou a criminalidade do “colarinho branco”,
verifica-se que, ao revés do que ocorre com a criminalidade de massa, o sistema
penal parece ndo atingi-la, eis que praticada por setores da populacao invulneraveis
aos marcadores sociais que conformam o estereotipo delinquencial. Assim,
independentemente da eficiéncia da resposta penal a tais condutas, verifica-se que,
embora graves e estruturais, ndo geram impacto significativo nos indices de

aprisionamento.

De outra banda, o tratamento deste tipo de criminalidade com maior rigor pelo
Decreto também tem o conddo de comunicar a sociedade a real funcao politico-
criminal do indulto, evitando-se eventuais especulacdes sobre desvios de finalidade,
que comumente aparecem nos discursos dos detratores deste instituto
constitucionalmente consagrado. Nao se presta o Decreto de indulto, portanto, a
favorecer uma ou outra pessoa ou corpora¢do, mas sim, trata-se de instrumento
constitucional indispensavel ao desenvolvimento de uma politica criminal e
penitenciaria minimamente racional, bem como evitar novas responsabilizacdes do

Brasil pelo sistema internacional de protecao de Direitos Humanos.
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12. CONCLUSAO

Diante de todo exposto, as entidades signatarias requerem sejam contempladas as
propostas acima apresentadas na redacdo do Decreto de Indulto de 2023,

corporificadas na sugestdo de minuta que segue juntada a presente.

Sao Paulo, 03 de julho de 2023.

CAMILA GALVAO TOURINHO
Coordenacao do Nucleo Especializado de Situacdo Carceraria - NESC
da Defensoria Publica do Estado de Sao Paulo - DPE-SP

MARIANA BORGHERESI DUARTE
Coordenacao do Nucleo Especializado de Situacdo Carceraria - NESC
da Defensoria Publica do Estado de Sao Paulo - DPE-SP

DIEGO REZENDE POLACHINI
Coordenacao do Nucleo Especializado de Situacdo Carceraria - NESC
da Defensoria Publica do Estado de Sao Paulo - DPE-SP

BRUNO SHIMIZU
Membro do Nucleo Especializado de Situacdo Carceraria - NESC
da Defensoria Publica do Estado de Sao Paulo - DPE-SP
Membro da diretoria do Instituto Brasileiro de Ciéncias Criminais - IBCCRIM

56



;‘_._ltﬁ conectoy & g el

49  sormc 0 wyteen i HUCRIM s \) ¢
i;.:__m o= @ |5 ey G'Lﬂ':.::.'. 90 s 0m
& Ee G F Q=== v

- wrclly SNPCT DDPU Qanacer (@9f — . fagm = @USTA

2. O pmm— @ oo
ﬁ lmm nﬁohn .::_,._. u--!l- H'ni_ < o -:!-.:- Q—-e--__. . f“k_“"""’"’""—'
@ == e x,-;.l o X--f L Hﬁ_ = o @ (<

oot o¥ T w OEHOO SO VHE

=@ e E@Me=r0Pa@¥ I =

--::Q 9 '-#He. .:.':"’""""" e t E: 1 -ﬁ

RENATO STANZIOLA VIEIRA
Presidente do Instituto Brasileiro de Ciéncias Criminais - IBCCRIM

CATIA KIM
Coordenadora Geral do Instituto Terra, Trabalho e Cidadania - ITTC

MICHAEL MARY NOLAN
Presidenta do Instituto Terra, Trabalho e Cidadania - ITTC
Conselho Indigenista Missionario - CIMI
Instituto das Irmas da Santa Cruz - I1ISC

COLETIVO LELIA GONZALEZ
Conselheiro Administrativo da Associag¢do Juizes para a Democracia - A]D

ANDRE CARNEIRO LEAO
Presidente do Conselho Nacional de Direitos Humanos - CNDH

SOFIA FROMER MANZALLI
Vice-presidenta do Comité Nacional de Preven¢do e Combate a Tortura - CNPCT

FERNANDA PRATES
Coordenacgdo do Comité Estadual para Prevencdo e Combate a Tortura do Rio de
Janeiro (CEPCT-R])
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CAMILA ANTERO
Mecanismo Nacional de Prevengao e Combate a Tortura - MNPCT

CAROLINA BARRETO LEMOS
Mecanismo Nacional de Prevencao e Combate a Tortura - MNPCT

ELIENE MARIA VIEIRA
Mecanismo Estadual de Prevencdo e Combate a Tortura
do Rio de Janeiro - MNPCT-R]

NATALIA DAMAZIO
Mecanismo Estadual de Prevencdo e Combate a Tortura
do Rio de Janeiro - MNPCT-R]

ELENITA SABADIN DE MOURA
Presidenta da Associacdo de Familiares e Amigos de Presos e Egressos - AFAPE

FABIANA SOLER
Diretora da Associacdo de Familiares e Amigos de Presos e Egressos - AFAPE

MIRIAM DUARTE PEREIRA
Associacdo de Familiares e Amigos de Presos/as - AMPARAR
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MARIA RAILDA SILVA
Associacdo de Familiares e Amigos de Presos/as - AMPARAR

FABIO PEREIRA CAMPOS MISAEL
Associacdo de Familiares e Amigos de Presos/as - AMPARAR

JANINE CARVALHO
Secretaria-executiva da Rede Justi¢ca Criminal

GABRIEL CARVALHO DE SAMPAIO
Diretor de Incidéncia e Litigancia - Conectas Direitos Humanos

CAROLINA TOLEDO DINIZ
Coordenadora do Programa de Enfrentamento a Violéncia Institucional - Conectas
Direitos Humanos

ROBERTA MARINA DOS SANTOS
Assessora do Programa de Enfrentamento a Violéncia Institucional - Conectas
Direitos Humanos

MARINA DIAS
Diretora-executiva do Instituto de Defesa do Direito de Defesa - IDDD
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PAULO CESAR MALVEZZI FILHO
Coordenador-executivo do Férum Justica

MARY JELLO
Coletivo Por Nos
Promotora popular RENFA - SP

GINA ALESSANDRA CHABES ALLAIN
Rede Nacional de Feministas Antiproibicionistas - RENFA

CAROLINE DIAS HILGERT
Conselho Indigenista Missionario - CIMI
Instituto das Irmds da Santa Cruz - IISC

VIVIANE BALBUGLIO
Conselho Indigenista Missionario - CIMI
Instituto das Irmds da Santa Cruz - IISC

IRMA PETRA SILVIA PFALLER
Coordenadora Nacional da Pastoral Carceraria Nacional - CNBB

MAYRA BALAN
Assessora juridica da Pastoral Carceraria Nacional- CNBB
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PADRE GIANFRANCO GRAZIOLA
Pastoral Carceraria da Arquidiocese de Sao Paulo

REBECCA GROTERHORST
Instituto Pro Bono - IPB

JAQUELINE APARECIDA SILVA ALVES CORREA
Membra titular da Rede de Protecao e Resisténcia Contra o Genocidio

AUGUSTO LUIZ DE ARAGAO PESSIN
Membro suplente da Rede de Prote¢do e Resisténcia Contra o Genocidio

FERNANDO MAURO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
Defensor Publico Geral Federal em exercicio
Defensoria Publica da Unido - DPU

REINALDO ROSSANO
Coordenador do Nucleo de Execugdes Penais
da Defensoria Publica do Distrito Federal - DPE-DF

LUIS GUSTAVO MEDEIROS DE ANDRADE
Coordenador Criminal da Defensoria Publica do Estado do Acre - DPE-AC
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RICARDO ANIZIO FERREIRA DE SA
Coordenador do Nucleo de Acompanhamento da Execucao Penal e das Prisdes
Provisdrias da Defensoria Publica do Estado de Alagoas - DPE-AL

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Publico-Geral da Defensoria Publica do Estado do Amapa - DPE-AP

ELANE FERREIRA DANTAS
Coordenadora do Nucleo de Execuc¢do Penal
da Defensoria Publica do Estado do Amapa - DPE-AP

RICARDO QUEIROZ DE PAIVA
Defensor Publico-Geral do Estado do Amazonas - DPE-AM

LARISSA GUANAES MINEIRO DE MACEDO
Coordenadora da Especializada Criminal e de Execu¢do Penal da Defensoria
Publica do Estado da Bahia - DPE-BA

ALEXANDRA SOARES DA SILVA
Coordenadora da Especializada Criminal e de Execu¢do Penal da Defensoria
Publica do Estado da Bahia - DPE-BA
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MARYLENE GOMES VENANCIO
Supervisora do Nucleo de Execucao Penal
da Defensoria Publica do Estado do Ceara - DPE-CE

ANDRE MONJARDIM VALLS PICCIN
Coordenador de Direito Penal
da Defensoria Publica do Estado do Espirito Santo - DPE-ES

TIAGO GREGORIO FERNANDES
Defensor Publico-Geral da Defensoria Publica do Estado de Goias - DPE-GO

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
Defensor Publico-Geral da Defensoria Puiblica do Estado do Maranhao - DPE-MA

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Publica-Geral da Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso - DPE-MT

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Publico Geral do Estado de Mato Grosso Do Sul - DPE-MS

CAHUE DUARTE E URDIALES
Coordenador do Nucleo Institucional do Sistema Penitencidrio - NUSPEN
da Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso Do Sul - DPE-MS
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DANIEL DE OLIVEIRA FALLEIROS CALEMES
Coordenador do Nucleo Institucional Criminal - NUCRIM
da Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso Do Sul - DPE-MS

LEONARDO BICALHO DE ABREU
Coordenacado Estadual do Sistema Prisional
da Defensoria Publica do Estado de Minas Gerais - DPE-MG

ANDREZA LIMA DE MENEZES
Coordenadora do Nucleo da Politica Criminal e da Execu¢ao Penal-NUPEP da
Defensoria Publica do Estado do Parana - DPE-PR

IARA BONAZZOLI
Coordenadora da Coordenadoria de Execugdo Penal e Estabelecimentos Prisionais
da Defensoria Publica do Estado da Paraiba - DPE-PB
Presidenta do Comité Estadual de Prevencdo e Combate a Tortura da Paraiba -
CEPCT-PB

MICHELLINE LOBATO BORGES ALEXANDRE
Coordenadora do Nucleo Especializado da Cidadania Criminal e Execu¢ao Penal
da Defensoria Publica do Estado de Pernambuco - DPE-PE
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MICHEL SEICHI NAKAMURA
Subdefensor de Execu¢do Penal
da Defensoria Publica do Estado de Pernambuco - DPE-PE

IRANI ALBUQUERQUE BRITO
Coordenadora do Sistema Prisional da Defensoria Publica do Piaui - DPE-PI

LUCIA HELENA S B DE OLIVEIRA
Coordenadora de Defesa Criminal da Defensoria Publica do Estado do Rio de
Janeiro - DPE-R]

THAIS DE MOURA SOUZA E LIMA
Coordenadora do Nucleo do Sistema Penitenciario
da Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro - DPE-R]

LEONARDO GUIDA
Subcoordenador do Nicleo do Sistema Penitenciario
da Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro - DPE-R]

LEONARDO ROSA MELO DA CUNHA
Subcoordenador do Nicleo do Sistema Penitenciario
da Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro - DPE-R]
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PATRICIA MAGNO
Defensora Publica do 42 Nucleo Regional de Tutela Coletiva
da Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro - DPE-R]

ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS
Coordenadora do Nucleo de Execucao Penal - NUEP
da Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte - DPE-RN

CINTIA LUZZATTO
Dirigente do Nucleo de Defesa em Execu¢ao Penal - NUDEP
da Defensoria Publica do Estado do Rio Grande Do Sul - DPE-RS

DIEGO DE AZEVEDO SIMAO
Subdefensor Publico-Geral da Defensoria Publica do Estado de Ronddnia- DPE-RO

OLENO INACIO DE MATOS
Defensor Publico-Geral do Estado de Roraima - DPE-RR

FERNANDA APARECIDA ROCHA SILVA DE MENEZES
Coordenadora do Nucleo Especializado de Politica Criminal e Execucao Penal -
NUPEP da Defensoria Publica do Estado de Santa Catarina - DPE-SC
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ANDERSON AMORIM MINAS

Diretor do Nucleo de Execu¢des Penais
da Defensoria Publica do Estado de Sergipe - DPE-SE

ADIR PEREIRA SOBRINHO
Coordenador do Nucleo de Assisténcia e Defesa ao Preso - NADEP
da Defensoria Publica do Estado do Tocantins - DPE-TO

RIVANA BARRETO RICARTE DE OLIVEIRA
Presidenta da Associacdo Nacional
das Defensoras e Defensores Publicos - ANADEP

LUCIANA ZAFFALON
Diretora-executiva do JUSTA

ANA PAULA GULJOR
Presidenta da Associacdo Brasileira de Satide Mental - ABRASME

Rede Nacional Internticleos da Luta Antimanicomial - RENILA

PATRICIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Articuladora da Agenda Nacional Pelo Desencarceramento
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OSVALDO FRANCISCO RIBAS LOBOS FERNANDEZ
Diretor-presidente da Rede Brasileira
de Reducao de Danos e Direitos Humanos - REDUC

GABRIELLA ARIMA
Diretora da Rede Juridica Pela Reforma Da Politica De Drogas - Rede Reforma

ISABELA CORBY
Vice-presidenta da Assessoria Popular Maria Felipa

TALITA FABIANO DE CARVALHO
Conselheira Presidenta do Conselho Regional de Psicologia
do Estado de Sdo Paulo - CRP-SP

THESSA GUIMARAES
Presidenta do Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal - CRP 01/DF

SUELLEN ANANDA FRAGA
Presidenta do Conselho Regional de Psicologia de Minas Gerais - CRP-MG

MARINA DIAS WERNECK DE SOUZA
Presidenta da Comissdo de Politica Criminal e Penitenciaria da OAB-SP
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HEDIO SILVA JR
Diretor executivo do Instituto de Defesa
dos Direitos das Religides Afro-Brasileiras - IDAFRO

PAULO IOTTI
Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual e de Género - GADvS

EMERSON MARTINS FERREIRA
Diretor do Reflexdes de Liberdade

MONIQUE CRUZ
Coordenadora do Programa de Violéncia Institucional e Seguranga Publica
da Justica Global

FRANSERGIO GOULART
Coordenacgao Executiva da Iniciativa Direito a Memoria e Justica Racial

GRACIELLA REIS
Frente Distrital pelo Desencarceramento

PRISCILA SERRA
Frente Estadual pelo Desencarceramento do Amazonas

69



Q5SS CEE= A [l 1o 9%CT ODRU Qavom (9] —— gy =z ASTA

!_ITE conectoy & Lt el

dd.-ﬂ-m_!;“‘""ﬁm'ﬂm = & %

o [l e (&) e, G'Lﬂ:.:;;-. = O v oM

@ % e Gy, P 0*.:*::_--_-1:9! . E_mﬂi.*‘"““

m:wmm = i £8 Hﬂ}_ - f°____!=r Q""'.:"“": % s
e ) 2 B woe gregee @ 0 B @@

oo P Ew OEHOOES 2E

n==Q@EEeEMe=r0R@@l® I *
585Q 20-~o=-MWMo— = FH-= v —HE

ELAINE DA PAIXAO
Frente Estadual pelo Desencarceramento da Bahia

Frente Estadual pelo Desencarceramento do Ceara

ANA NERY MARIANO DO N. MATHEUS
Frente Estadual pelo Desencarceramento do Espirito Santo

ROSEMARY MARTINS MAFRA
Frente Estadual pelo Desencarceramento da Paraiba

JOSIANE C. DE MIRANDA
Frente Estadual pelo Desencarceramento do Parana

MANOELA ANDRADE
Frente Estadual pelo Desencarceramento de Pernambuco

CELIA MARIA TEIXEIRA DE SOUSA
Frente Estadual pelo Desencarceramento do Piaui

FABIOLA CORDEIRO
Frente Estadual pelo Desencarceramento do Rio de Janeiro
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Frente Estadual pelo Desencarceramento do Rio Grande do Norte

TEMPESTADE
Frente Estadual pelo Desencarceramento de Sdao Paulo

1ZA JAKELINE BARROS
Frente Estadual pelo Desencarceramento de Sergipe

Frente Estadual pelo Desencarceramento do Tocantins
12 Frente de Sobreviventes do Carcere

ANA PAULA SOEIRO
Diretoria Colegiada - Instituto de Cultura e Consciéncia Negra Nelson Mandela

ELAINE BARBOSA
Diretoria Colegiada - Instituto de Cultura e Consciéncia Negra Nelson Mandela

AMORA PINHEIRO
Diretoria Colegiada - Instituto de Cultura e Consciéncia Negra Nelson Mandela
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ROSELAYNE CASTRO
Coletivo de Familiares e Amigos de Presos/as do Amazonas

THAILANE PEREIRA
Coletivo de Familiares de Pessoas Privadas de Liberdade da Bahia

VALBENES SOUSA GUIMARAES
Presidenta do Instituto Resgate Sem Fronteiras

MARIA DALVA CORREIA
Rede de Comunidades e Movimentos Contra a Violéncia

IVANIR MENDES
Rede Nacional de Mies e Familiares de Vitimas
de Terrorismo do Estado

MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO NACORT
Presidenta da Associacdo de Maes e Familiares de Vitimas de Violéncia do Estado
do Espirito Santo (AMAFAVV-ES)

CAROLINE MENDES BISPO
Diretora-presidenta e Advogada da Elas Existem - Mulheres Encarceradas
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Secretaria Executiva da Plataforma Brasileira de Politica de Drogas - PBPD

NINA BARROUIN
Co-coordenadora da Area de Direitos e Sistema de Justica
do Instituto de Estudos da Religido - ISER

SIMONE MAINIERI PAULON
DES'MEDIDA Satude Mental e Direitos Humanos: Por um Acompanhar na Rede
Clinica Feminista na Perspectiva da Interseccionalidade
Programas de Extensdo UFRGS

TADEU DE PAULA
Diretoria Interina da Frente Nacional de Negros e Negras da Saude Mental -
FENNASM

DUDU RIBEIRO
Diretor-executivo da Iniciativa Negra por uma Nova Politica sobre Drogas

WILMA WALDOMIRO CARVALHO DE MELO
Servigo Ecuménico de Militancia nas Prisdes - SEMPRI
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PAULA ISABEL BEZERRA ROCHA WANDERLEY
Presidenta-adjunta do Conselho Regional da Comunidade
CRC 32 VEP de Pernambuco

FERNANDA MARIA VIEIRA
Nucleo de Assessoria Juridica Universitaria Popular Luisa Mahin

ALESSANDRA FELIX
Coordenadora e Articuladora do Coletivo Vozes de Maes e Familiares
do Socioeducativo e Prisional

ELISANGELA RODRIGUES LEAO
Coordenadora do Movimento pela Vida de Pessoas Encarceradas
do Ceara - MOVIPECE

VALERIA OLIVEIRA
Coordenadora do Movimento de Maes da AMAR

ALESSANDRA SANTOS
Auto-Organizacdo de Mulheres Negras de Sergipe Rejane Maria

LUCIA MARIA XAVIER DE CASTRO
Coordenadora-Geral - Criola
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GILSON APARECIDO DOS SANTOS

Diretor do Centro de Defesa dos Direitos da Crianca e do Adolescente
de Sao José dos Campos e regido “Jair Jesuino Trindade” - CEDECA
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DECRETO N©° XXX, DE XX DE XXXX DE 2023

Concede indulto natalino e
comutacao de penas e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio da competéncia
privativa que lhe confere o art. 84, caput, inciso XII, da Constituicao,
tendo em vista a manifestacdo do Conselho Nacional de Politica
Criminal e Penitencidria, acolhida pelo Ministro de Estado da Justica, e
considerando a tradicdo, de conceder indulto as pessoas condenadas
ou submetidas a medida de seguranca e de comutar penas de pessoas
condenadas,

DECRETA:

Art. 19 Concede-se o indulto coletivo as pessoas, nacionais e
migrantes:

I - condenadas a pena privativa de liberdade, que, até XXXXX,
tenham cumprido um terco da pena, se nao reincidentes, ou metade,
se reincidentes;

II - condenadas por crime cuja pena privativa de liberdade
maxima em abstrato ndao seja superior a cinco anos, considerando-se
individualmente, no caso de concurso de crimes, a pena privativa de
liberdade maxima em abstrato relativa a cada infragao penal;

IIT - que, até XXXX, tenham cumprido um quinto da pena, se nao
reincidentes, e um terco da pena, se reincidentes, nos crimes
praticados sem grave ameaca ou violéncia a pessoa;

IV - condenadas a pena privativa de liberdade que, até XXXXX,
tenham cumprido, ininterruptamente, quinze anos da pena, se nao
reincidentes, ou vinte anos, se reincidentes;

V- condenadas a pena de multa, ainda que nao quitada,
independentemente da fase executoria ou do juizo em que se encontre,
aplicada isolada ou cumulativamente com pena privativa de liberdade,
desde que nao supere o valor minimo para o ajuizamento de execugoes
fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, estabelecido em ato do
Ministro de Estado da Fazenda, ou que nao tenha capacidade
econdmica de quita-la, ainda que supere tal valor.

VI - condenadas:

a) com paraplegia, tetraplegia, monoplegia, hemiplegia, ostomia,
amputacado, paralisia, cegueira ou outra deficiéncia fisica que acarrete



comprometimento analogo, desde que tais condicdes nao sejam
anteriores a pratica do delito e se comprovem por laudo médico;

b) acometidas de doenca grave e permanente que apresentem
grave limitacao de atividade e restricao de participagcao em atividades
ou exijam cuidados continuos que nao possam ser prestados no
estabelecimento penal, desde que comprovada a hipotese por laudo
médico;

VII - condenadas a pena privativa de liberdade sob o regime
aberto ou substituida por pena restritiva de direitos, na forma do art.
44 do Cédigo Penal, ou beneficiadas com a suspensdo condicional da
pena, que tenham cumprido, até XXXX, um sexto da pena, se ndo
reincidentes, ou um quinto, se reincidentes;

VIII - condenadas a pena privativa de liberdade, que estejam em
livramento condicional ou cumprindo pena em regime aberto, desde
gue tenham cumprido, em XXXX, um quarto da pena, se nao
reincidentes, ou um terco, se reincidentes;

IX - condenadas a pena privativa de liberdade que, até XXXX,
tenham sido vitimas de tortura, nos termos da Lei n® 9.455, de 7 de
abril de 1997, praticada por agente publico ou investido em funcao
publica no curso do cumprimento da sua privacao de liberdade, desde
que comprovada a materialidade delitiva, independentemente de
condenacao penal do agente;

§ 19 Os lapsos de que tratam os incisos I, III, VII e VIII reduzem-
se pela metade para as pessoas, nacionais e migrantes, nas seguintes
hipoteses:

I - pessoas maiores de 60 (sessenta) anos;

IT - mulheres gestantes ou que tenham filho ou filha de até 18
(dezoito) anos ou com doencga crbnica grave ou deficiéncia;

IIT - homem, caso seja o Unico responsavel pelos cuidados do
filho ou filha de até 12 (doze) anos de idade incompletos ou com
doenca crbnica grave ou deficiéncia;

IV - pessoas imprescindiveis aos cuidados de crianga menor de
6 (seis) anos de idade ou com deficiéncia;

V - pessoas com deficiéncia, entendidas como qualquer
impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interacdo com uma ou mais barreiras, pode
obstruir sua participacao plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condicoes com as demais pessoas, nos termos do artigo 2° da Lei
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia);
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VI - pessoas autodeclaradas LGBTI que estejam cumprindo pena
em unidade prisional ou locais de detencdo inadequados a sua
identidade de género e/ou orientacdo sexual e em desconformidade
com os artigos 7° e 8% da Resolugao n° 348/2020, independentemente
de apuracdao administrativa ou judicial da responsabilidade pelo
descumprimento da resolucao;

VII - pessoas indigenas autodeclaradas que estejam cumprindo
pena em desconformidade com o artigo 56, paragrafo uUnico, da Lei
6.001/1973, independentemente de apuragdao administrativa ou
judicial da responsabilidade pelo descumprimento.

§ 29 O indulto de que trata este Decreto ndo se estende as penas
acessorias previstas no Decreto-Lei n® 1.001, de 21 de outubro de
1969 - Cddigo Penal Militar.

§ 39 A reducao dos lapsos prevista nos incisos II e III deste artigo
nao alcanca as pessoas condenadas por crime praticado com violéncia
ou grave ameaca contra o filho ou a filha.

§ 490 Para fins do indulto previsto no inciso V deste artigo, a prova
da pobreza pode ser feita por qualquer forma admitida em direito,
presumindo-se, no entanto, a incapacidade econ6mica em qualquer
uma das hipdteses previstas a sequir:

I - a pessoa for representada pela Defensoria Publica, advogado
dativo ou houver atuacao de profissional ou entidade “pro bono”;

II - a pessoa for beneficidaria de qualquer programa social ou
usuaria de servico de assisténcia social;

IIT - constar da qualificacdo da pessoa que é desempregada ou
nao houver identificacao nos autos de vinculo empregaticio ou trabalho
formal;

IV - o valor do dia-multa tiver sido fixado em patamar minimo pelo
juizo da condenacdo.

§ 59 O indulto previsto nos incisos VI e IX deste artigo é aplicavel
também as pessoas em cumprimento de medida de seguranca e
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa.

Art. 2° Na declaracdo do indulto, devera ser computada, para
efeitos da integralizacao do requisito temporal, o periodo cumprido em
prisdo cautelar, prisao domiciliar, prisao especial ou recolhimento
domiciliar noturno, com ou sem monitoracdo eletrénica, sem prejuizo
do computo da remicao prevista no art. 126 da Lei de Execucao
Penal como pena cumprida.
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Art. 3% A aplicacao de sancao por falta disciplinar de natureza
grave, prevista na Lei de Execucao Penal, nao interrompe a contagem
do lapso temporal para a obtencdao da declaracdo do indulto ou
comutacao previstos neste Decreto.

Art. 49 Aplica-se o indulto ainda que a pena privativa de liberdade
tenha sido substituida por pena restritiva de direitos ou esteja o
sentenciado em regime aberto, prisao domiciliar, em periodo de prova
de livramento condicional ou que tenha sido concedida a suspensao
condicional da pena.

Art. 5° Concede-se indulto as pessoas submetidas a medida de
seguranca:

I - que, até XXXX, independentemente da cessacdao de
periculosidade, tenham suportado privacao da liberdade, internacao ou
tratamento ambulatorial por periodo igual ou superior ao minimo da
pena cominada em abstrato a infracdo penal correspondente a conduta
praticada;

II - que estejam em cumprimento de medida de seguranca em
Hospitais de Custdédia e Tratamento Psiquiatrico, estabelecimentos,
alas ou instituicdoes congéneres, bem como em unidades prisionais e
demais estabelecimentos de privacao de liberdade e instituicoes
publicas e privadas que nao componham a Rede de Atencdo
Psicossocial (RAPS) ou que estejam em desconformidade com a Lei
10.216/2001 e a normativa do Conselho Nacional de Justica.

§ 1° Nos casos da substituicao prevista no art. 183 da Lei 7.210,
de 11 de julho de 1984, o periodo de prisdo provisoria e de
cumprimento de pena anterior a substituicdo é computado para a
afericao do lapso aquisitivo do indulto, que serda calculado pelo minimo
da pena cominada em abstrato a infracdo penal correspondente a
conduta praticada.

§ 2° As hipoteses contempladas neste artigo ndao dispensam o
juiz e os demais 6rgaos de execucdo penal do encaminhamento da
pessoa beneficiada a Rede de Atengdo Psicossocial (RAPS) e aos 6rgaos
integrantes do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS, a fim de
assegurar a orientacdo, o apoio e o atendimento integral ao
sentenciado e aos seus familiares, bem como garantir a efetivagao do
Projeto Terapéutico Singular, possibilitando-se eventual internacao
apenas nos termos do artigo 6° da Lei 10.216/2001, a critério da
equipe multidisciplinar da RAPS e pelo periodo minimo necessario a
estabilizacao do quadro.

Art. 6° Concede-se a comutacao da pena remanescente, aferida
em XXXX, as pessoas condenadas a pena privativa de liberdade que
estejam cumprindo pena em unidade prisional acima da capacidade



nominal e nao preencham os requisitos deste Decreto para receber o
indulto, nas seguintes proporgoes:

I - 1/3 da pena remanescente, caso a unidade prisional feminina
apresente taxa de ocupacdo acima de 100% (cem por cento) até 150%
(cento e cinquenta por cento);

IT - 1/3 da pena remanescente, caso a unidade prisional masculina
apresente taxa de ocupacao acima de 137,50% (cento e trinta e sete
por cento) até 150% (cento e cinquenta por cento);

III - 1/2 da pena remanescente, caso a unidade prisional,
feminina ou masculina, apresente taxa de ocupacao acima de 150%
(cento e cinquenta por cento).

§ 19 Os juizes da execucdo requisitarao a Administracao
Penitenciaria local a listagem de todas as unidades prisionais sob sua
competéncia, com suas respectivas capacidades nominais, bem como
suas taxas reais de ocupacao, aferidas em XXXX, devendo a listagem
ser encaminhada também a Defensoria Publica e ao Ministério Publico.

§ 20 A pessoa que teve a pena anteriormente comutada tera a
nova comutagao calculada sobre o remanescente da pena.

§ 3° A comutacdo sera de 2/3, quando se tratar de pessoa
indicada no rol do artigo 19, § 1° deste Decreto.

Art. 79 A declaragao do indulto e da comutagao de penas previstos
neste Decreto fica condicionada a inexisténcia de aplicacao de sancao,
reconhecida pelo juizo competente, em audiéncia judicial de
justificacdo, garantido o contraditorio e a ampla defesa, por falta
disciplinar de natureza grave, prevista na Lei de Execucdo Penal,
cometida nos doze meses de cumprimento da pena, contados
retroativamente a XXXX.

§ 10 A noticia da pratica de falta grave ocorrida apds a publicacao
deste Decreto nao suspende e nem impede a obtengao do indulto ou
da comutacao de penas.

§ 2° As restricoes deste artigo ndo se aplicam as hipoteses
previstas no artigo 19, VI, e no artigo 6° deste Decreto.

Art. 8% O indulto e a comutacgdo de penas de que trata este Decreto
sao cabiveis na execucao proviséria da pena, ainda que haja recurso
pendente das partes.

§ 1° O juiz podera postergar a avaliacdo de extincdo da
punibilidade caso haja recurso da acusagcao que vise a majorar a
guantidade de pena, até o transito em julgado para a acusacao,



devendo, neste caso, suspender o cumprimento da pena até a definigao
processual.

§ 20 Na hipétese do paragrafo anterior, caso haja majoracao da
pena por recurso de acusacdo, devera o juiz verificar se, a partir da
pena definitiva, ainda se encontram presentes os requisitos do indulto
ou comutacao.

§ 39 Caso o juiz verifique, a partir da pena definitiva, que nao se
encontram presentes os requisitos do indulto ou comutacdo, devera
intimar o sentenciado para cumprimento do restante da pena,
avaliando-se a necessidade de recolhimento para cumprimento do
periodo remanescente nas condicdes anteriores ou a concessdo de
eventual progressao de regime ou livramento condicional que ainda
nao se tenha efetivado.

Art. 99 O indulto e a comutacdo de penas de que trata este Decreto
sao cabiveis ainda que:

I - a pessoa condenada responda a outro processo criminal,
mesmo que tenha por objeto um dos crimes previstos no art. 11; ou

IT - ndo tenha sido expedida a guia de recolhimento.

Paragrafo unico. Nos casos em que ainda ndo houver sido
expedida a guia de recolhimento, o juiz do processo de conhecimento
declarara o indulto ou comutacdo contemplados neste Decreto.

Art. 10 As penas correspondentes a infragdes diversas devem
somar-se, para efeito da declaracao do indulto e da comutacao de
penas.

Paragrafo unico. Na hipétese de haver concurso com crime
previsto no art. 11, ndo sera declarado o indulto ou a comutacdo da
pena correspondente ao crime nao impeditivo enquanto a pessoa
condenada nao cumprir 1/2 da pena correspondente ao crime
impeditivo.

Art. 11 O disposto neste Decreto nao alcanca as pessoas
condenadas:

I - por crime hediondo ou equiparado, nos termos do disposto na
Lei n© 8.072/1990;

IT - por crime previsto na Lei n® 9.455/1997;
ITI - por crime previsto na Lei n® 9.613/1998;
IV - por crime previsto na Lei n® 13.260/2016;

V - pelos crimes previstos nos artigos 312 a 319 do Cédigo Penal;



VI - por crime previsto na Lei n® 7716/1989;

VII - pelos crimes previstos nos artigos 149 e 149-A do Cddigo
Penal;

VIII - por crime previsto na Lei n©® 2.889/1956;
IX - por crime previsto na Lei n® 8.137/1990;
X — por crime previsto na Lei n® 7.492/1986;
XI - por crime previsto na Lei n© 14.133/2021;

XII - por crimes definidos no Coddigo Penal Militar que
correspondam aos delitos previstos nos incisos anteriores.

§ 19 As hipdteses de indulto e comutacdo previstas neste decreto
aplicam-se as pessoas condenadas pelo crime do artigo 33, § 49, da
Lei 11.343/2006, tendo em vista ndo se tratar de crime hediondo ou
equiparado, nos termos do artigo 112, § 59, da LEP, bem como aquelas
condenadas pelos demais delitos previstos na Lei de Drogas que nao
constem do rol de crimes hediondos ou equiparados.

§ 29 O disposto neste decreto nao alcanga as pessoas que tenham
firmado acordo de delacdo premiada, nos termos da Lei 12.850/2013.

§ 3° As restricoes deste artigo ndo se aplicam as hipoteses
previstas nos incisos V e VI docaputdo art. 1° e art. 5° deste Decreto.

Art. 12. Para a declaracao do indulto e da comutacao das penas,
nao se exigirao outros requisitos além dos previstos neste Decreto.

Art. 13. A autoridade que custodiar a pessoa condenada
encaminhara, de oficio, ao juizo competente e aos drgaos da execugao
previstos nos incisos III a VIII do caput do art. 61 da Lei de Execucao
Penal , inclusive por meio digital, na forma da alinea “f” do inciso I
do caput do art. 49 da Lei n® 12.714, de 14 de setembro de 2012, a
lista daqueles que satisfacam o0s requisitos necessarios para a
declaragcao do indulto e da comutacao de penas previstos neste
Decreto.

§ 1° O procedimento previsto no caput podera iniciar-se de oficio,
a requerimento do interessado, de quem o represente ou, ainda, de
seu conjuge ou companheiro(a), de parente ou de descendente, da
Defensoria Publica, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério
Publico, do Conselho Penitenciario, do Conselho da Comunidade, do
Patronato, da autoridade administrativa, da Ouvidoria do Sistema
Penitencidrio ou da Corregedoria do Sistema Penitencidrio, em
qualquer hipétese deste decreto, ou dos profissionais de saude que
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assistem o condenado, nas situacdes previstas no inciso VI do caput do
art. 19 e art. 59 deste Decreto.

§ 2° A declaracdo de indulto e de comutacao das penas tera
preferéncia sobre a decisdao de qualquer outro incidente no curso da
execucao penal.

§ 3° O juizo competente proferird decisdao apos ouvir o Ministério
Pablico e a defesa, no prazo sucessivo de cinco dias.

Art. 14. Os orgaos centrais da administracdo encaminhardo,
imediatamente, cdépia deste Decreto as unidades penitenciarias e
preencherdao o quadro estatistico constante do modelo Anexo e o
remeterdo a Secretaria Nacional de Politicas Penais do Ministério da
Justica, no prazo de seis meses, contado da data de publicacao deste
Decreto.

§ 19 A Secretaria Nacional de Politicas Penais compilard e
sistematizara as informacdes sobre a quantidade de pessoas
favorecidas por este Decreto.

§ 20 O cumprimento do disposto no caput sera fiscalizado pelo
Conselho Nacional de Politica Criminal e Penitenciaria e pela Secretaria
Nacional de Politicas Penais do Ministério da Justica, e verificado nas
oportunidades de inspecao ou de estudo de projetos lastreados em
recursos do Fundo Penitenciario Nacional - Funpen.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, XXXX.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA
PRESIDENTE DA REPUBLICA
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	Deve-se recordar que, no último ciclo de revisão periódica universal, diversos países fizeram recomendações ao Brasil, a fim de que diminuísse a população carcerária, eliminasse a tortura e tratamentos degradantes e melhorasse as condições das pessoas...
	E, após essas recomendações, o Estado Brasileiro se comprometeu junto à Organização das Nações Unidas, no terceiro ciclo da Revisão Periódica Universal, a reduzir sua população carcerária em pelo menos 10% até 2019.
	Como se percebe, tal promessa não se operou.
	A agravar a situação, há o fato de não ter sido editado decreto de indulto natalino em 2018 e terem sido editados decretos bastante restritos nos anos de 2019 a 2022, privilegiando precipuamente corporações policiais.
	Assim, é necessário que se retome a profundidade e a responsabilidade político-criminal que vinha sendo observada na redação do decreto, de modo a abranger vulnerabilidades especiais, conferindo-se menores lapsos para aquisição do direito e, em alguns...
	Apresenta-se, em anexo, sugestão de minuta de decreto, cujo teor, em sua maior parte, baseia-se na redação de decretos pretéritos, em especial dos anos de 2015 e 2017, buscando-se segurança jurídica na sua elaboração,
	Ademais, apresentam-se abaixo algumas propostas de inovação a serem abarcadas pelo Decreto de Indulto de 2023, conforme justificativa da minuta que ora se segue.
	1. INDULTO E COMUTAÇÃO EM CASO DE SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA
	A primeira sugestão visa a assumir, de maneira ainda mais decidida, uma postura de combate à superlotação por meio de uma política de desencarceramento responsável e justa. Para isso, sugere-se que a superlotação em si seja levada em consideração para...
	Sugere-se, assim, que um dos dispositivos do Decreto de 2023 traga a seguinte redação:
	Art. 6º Concede-se a comutação da pena remanescente, aferida em XXXX, às pessoas condenadas a pena privativa de liberdade que estejam cumprindo pena em unidade prisional acima da capacidade nominal e não preencham os requisitos deste Decreto para rece...
	I – 1/3 da pena remanescente, caso a unidade prisional feminina apresente taxa de ocupação acima de 100% (cem por cento) até 150% (cento e cinquenta por cento);
	II - 1/3 da pena remanescente, caso a unidade prisional masculina apresente taxa de ocupação acima de 137,50% (cento e trinta e sete por cento) até 150% (cento e cinquenta por cento);
	III – 1/2 da pena remanescente, caso a unidade prisional, feminina ou masculina, apresente taxa de ocupação acima de 150% (cento e cinquenta por cento).
	Os parâmetros adotados na redação acima sugerida baseiam-se na Resolução nº 05/2016 do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que, em seu artigo 4º, prevê:
	Art. 4º. Recomendar que, nas unidades penais masculinas, nas hipóteses de lotação incompatível e superior a sua capacidade, com superlotação superior a 137,5% da sua capacidade, o gestor do Poder Executivo oficie ao representante do Grupo de Monitoram...
	Ressalta-se que, com relação ao aprisionamento de mulheres, a Resolução nº 05/2016 prevê a proibição de sua permanência em unidades prisionais cuja lotação esteja acima da sua capacidade nominal:
	Art. 5º. Em relação às mulheres, fica expressamente proibida a permanência em estabelecimentos penais cuja lotação esteja acima de sua capacidade, devendo o Diretor do estabelecimento penal levar expressamente a notícia do fato ao conhecimento do Supe...
	Importante refrisar, no que toca aos dados sobre encarceramento, que o Brasil tem ido na contramão da preocupação mundial em redução de suas taxas de encarceramento.
	Os dados do DEPEN informam que, na última década, os Estados Unidos, China e Rússia – países com maior população carcerária, excluindo-se o Brasil – tiveram um decréscimo no número de pessoas presas. O Brasil, contudo, alheio a essa preocupação mundi...
	O instituto do indulto tem inegável potencial de minorar os efeitos deletérios do cárcere. Com efeito, a situação do aprisionamento no Brasil reflete um quadro de inúmeras violações dos mais básicos Direitos Humanos.
	É evidente que a pena cumprida pelas pessoas presas no Brasil está muito distante de sua previsão normativa, ou seja, a pena não é aquela ditada pelos Tratados Internacionais de Direitos Humanos, pela Constituição e pelas normas vigentes.
	É, na verdade, uma pena muito mais dura, uma pena absolutamente ilegal e que passa por um processo de constante piora. É notório que os estabelecimentos prisionais estão superlotados e sem a garantia dos direitos mais elementares, como saúde, educação...
	O maior problema do encarceramento no Brasil é a superlotação dos presídios, do qual decorrem outros inúmeros e graves problemas, que fazem com que a pena incorpore uma gravidade além da que lhe é inerente.
	Conforme apontado pelo Supremo Tribunal Federal na quando do julgamento da Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 347,
	o quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, administrativa e orçamentária, deve o siste...
	Em tal decisão, citou-se que, no Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos Deputados, formalizado em 2009, concluiu-se que
	a superlotação é talvez a mãe de todos os demais problemas do sistema carcerário. Celas superlotadas ocasionam insalubridade, doenças, motins, rebeliões, mortes, degradação da pessoa humana. A CPI encontrou homens amontoados como lixo humano em celas ...
	Diante de tal cenário, a comutação pode constituir um importante instrumento minimizador deste quadro ao reconhecer sua gravidade e possibilitar mecanismos que interfiram diretamente no cumprimento da pena privativa de liberdade no Brasil.
	O direito não pode estar alienado em relação às práticas sociais, enxergando igualdade onde, na verdade, existem situações extremamente díspares. A máxima aristotélica de que devemos tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida ...
	Recorda-se, aliás, que, no âmbito do Recurso Extraordinário 580252/MS, o Min. Roberto Barroso, inclusive, sugeriu a redução de pena como forma de indenização das pessoas presas pelas indignas condições de aprisionamento. A despeito das relevantes razõ...
	Note-se que a adoção da presente sugestão de manejo do instrumento da comutação, além de tentar propiciar o mínimo de dignidade e de controle estatal nos presídios, também é essencial para evitar nova responsabilização do Estado Brasileiro no âmbito i...
	O descumprimento sistemático dos tratados de Direitos Humanos pelo Brasil, que insiste na política de encarceramento em massa, recentemente ensejou a responsabilização do Estado no âmbito da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Em 2018, foram emi...
	A edição de decreto que contemple a possibilidade de comutação pela superlotação, nesse sentido, afigura-se como medida mais tímida que aquela determinada pela CIDH, mas que pode ter o condão de evitar a reincidência do Brasil.
	No mais, não faz qualquer sentido que as condições materiais de encarceramento não sejam levadas em conta para a definição do tempo e da forma de cumprimento da pena. O espaço mínimo previsto pela LEP para as celas é desrespeitado de forma ampla, sem ...
	2. VÍTIMAS DE TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS CRUÉIS, DESUMANOS E DEGRADANTES
	Nas prisões e unidades de internação brasileiras, a tortura e os maus tratos são generalizados, estando tal fato fartamente documentado nos diversos relatórios elaborados por organizações governamentais e não-governamentais, com especial atenção aos i...
	Neste ponto, importante destacar os mais recentes relatórios apresentados pelo Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura em relação às missões nos Estados do Ceará5F , Pará6F  e Rio Grande do Norte7F , que trazem fartas provas acerca de tort...
	Note-se que o relatório do MNPCT mais recente, do sistema norte-rio-grandense, baseado em inspeções dos peritos datadas de novembro de 2022, aponta que, passados mais de quatro anos do Massacre de Alcaçuz, a prática de tortura e maus-tratos naquela un...
	É importante registrar que em todas as celas que inspecionamos havia pessoas machucadas (com lesões). A tangibilidade da prática de violência física é extremamente explícita nesta unidade. Os relatos dos custodiados eram meros acessórios frente à mate...
	Como apontado acima, o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a existência de um “estado de coisas inconstitucional” no sistema carcerário nacional, nos autos da ADPF 347. Inúmeras autoridades públicas também reconhecem a violência sistemática...
	Segundo dados do Departamento Penitenciário Nacional, a taxa de mortes intencionais é mais de seis vezes maior no sistema prisional do que no restante do país.
	O nível epidêmico da tortura e outras formas de violência no sistema penitenciário, porém, contrasta com o número baixíssimo de casos de responsabilização dos seus perpetradores.
	Conclusão idêntica foi apontada em estudo realizado pela Pastoral Carcerária, que apontou deficiências básicas nos procedimentos apuratórios do Ministério Público, Defensoria Pública e Judiciário.9F
	Nos 105 casos denunciados e analisados pela Pastoral, em 69% as vítimas sequer foram ouvidas, em 75% testemunhas potenciais deixaram de ser ouvidas, e em 100% os exames de corpo de delito estavam fora dos standards nacionais e internacionais, resultan...
	Além disso, mesmo quando abundam provas de lesões graves, registradas em fotos, vídeos e laudos periciais, muitas vezes a ação penal torna-se inviável diante da impossibilidade de identificação do autor ou da individualização precisa de condutas, por ...
	Outrossim, conforme apontou a pesquisadora Maria Gorete Marques de Jesus11F , a falta de clareza e coesão da Lei 9.455/97 em relação às normas internacionais aplicáveis faz com que, nos mais das vezes, a configuração ou não desse crime dependa de anál...
	Destaca-se que o artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 9.246/2017, reiterando previsão que já constava do art. 1º, XIX, do Decreto nº 8.615/2015, já instituiu hipótese de concessão de indulto às vítimas de tortura, nos seguintes termos: “Parágrafo...
	Contudo, em que pese a relevância da previsão, sugerem-se os seguintes reparos e inclusões:
	i. Seja desnecessária a condenação de qualquer pessoa em relação ao crime de tortura, bastando a comprovação de tortura por parte da pessoa presa vítima de tal ação;
	ii. Sejam abarcadas na hipótese de concessão de indulto a vítimas de tortura os/as adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de internação e pessoas em cumprimento de medida de segurança de internação.
	Em relação às medidas de segurança, a possibilidade de concessão de indulto não enfrenta qualquer controvérsia jurídica, dado seu caráter nitidamente sancionatório. O indulto da Medida de Segurança foi previsto já no Decreto nº 8.380/2014, sendo reite...
	Ainda que, recentemente, o Conselho Nacional de Justiça tenha editado a Resolução n. 487/2023, que redireciona o cumprimento das medidas de segurança ao Sistema Único de Saúde e à Rede de Atenção Psicossocial, a própria resolução estabelece o prazo de...
	Por fim, no que toca aos adolescentes em medida socioeducativa de internação, ainda que se possa argumentar que, formalmente, não teriam caráter penal, deve-se atentar para o princípio da primazia da realidade. Não há qualquer restrição à extensão do ...
	A interpretação acertada sobre o artigo 84, inciso XII, da CF, é a que abrange a possibilidade de que o Presidente da República, se assim entender devido, indulte ou comute medidas socioeducativas, já atue diretamente na mitigação do direito fundament...
	A Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao impor ao Brasil medidas provisórias relacionadas ao seu sistema prisional, incluiu dentre as unidades afetadas uma unidade de internação de adolescentes no Espírito Santo, onde detectou a prática dissemin...
	A título de exemplo da recorrência da tortura em unidades de internação de adolescentes, em 2022, o Estado de São Paulo foi condenado pela Justiça à indenização pela constatação de prática reiterada de tortura na Unidade Guaianazes I, na capital pauli...
	Sugere-se, para tanto, a seguinte redação:
	“Art. 1º Concede-se o indulto coletivo às pessoas, nacionais e migrantes:
	(...)
	IX - condenadas a pena privativa de liberdade que, até XXXX, tenham sido vítimas de tortura, nos termos da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 , praticada por agente público ou investido em função pública no curso do cumprimento da sua privação de lib...
	(...)
	§ 4º O indulto previsto nos incisos VI e IX deste artigo é aplicável também às pessoas em cumprimento de medida de segurança e adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa.”
	3. INCLUSÃO DE DISPOSITIVOS ESPECÍFICOS RELATIVOS A MULHERES CONDENADAS
	É certo que o Decreto de Indulto das Mulheres (Decreto nº 9370/2018) significou importantíssimo passo para a promoção de um efetivo desencarceramento da população feminina. Contudo, os Decretos de indulto dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022 não trouxe...
	A primeira sugestão, neste tema, é que os termos do Decreto das Mulheres de 2018 sejam, em linhas gerais, retomados no Decreto de 2023, que poderá contar com dispositivos especiais relativos à maternidade. Assim, sem prejuízo de um novo Decreto quando...
	No indulto natalino de 2017, fixaram-se condições especiais em relação à maternidade, no entanto, em termos diversos e menos abrangentes que no indulto das mulheres dos anos anteriores. Assim, além do retrocesso em relação a normativas anteriores, a i...
	No entanto, há também sugestões de modificação tendo como texto-base o Decreto das Mulheres – que, repise-se, por nossa sugestão, deveria ter seu conteúdo incorporado ao Decreto anual, com as modificações a seguir apontadas:
	(i) Sugere-se a redução, pela metade, dos lapsos previstos para a concessão do indulto para mulheres gestantes ou que tenham filho/a de até 18 (dezoito) anos ou com doença crônica grave ou com deficiência;
	(ii) Com vistas à proteção integral da criança e do adolescente, tratados pela Constituição Federal como prioridade absoluta, sugere-se que seja concedido indulto a condenadas com filho/a de até 18 (dezoito) anos ou que tenha qualquer forma de deficiê...
	(iii) Há, no Decreto nº 9.370 de 2018, menção à expressão “que comprovadamente necessite de seus cuidados”. Na prática, tal expressão solapa a razão de ser do Decreto, vez que a comprovação se faz sobejamente difícil e subjetiva, mormente por tratar-s...
	4. PESSOAS IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA
	Considera-se essencial o desenvolvimento de políticas criminais que sejam capazes de reconhecer os impactos desproporcionais do cárcere na vida de pessoas encarceradas com deficiência e/ou idosas.
	O Decreto de Indulto de 2022 estabelece que apenas pessoas maiores de 70 anos gozarão de requisitos diferenciados para concessão de indulto, ignorando o marco estabelecido pelo Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03), que prevê proteção especial para pe...
	Em bairros mais pobres, de onde são selecionadas as pessoas que comporão a grande maioria da população carcerária, a expectativa de vida sequer chega a 70 anos, a demonstrar o que o processo de envelhecimento é atravessado por marcadores sociais. Na c...
	Em uma linha mais coerente com o ordenamento jurídico, o Decreto de Indulto das Mulheres de 2018 trouxe a idade de 60 anos como marco diferenciado para aquisição do direito ao indulto. No entanto, é necessário avançar mais.
	Em pesquisa desenvolvida pelo Instituto Terra, Trabalho e Cidadania - ITTC, “MulhereSemPrisão” restou constatado que as mulheres presas desenvolvem um processo de envelhecimento precoce que é intensificado pela experiência do cárcere:
	Em verdade, percebemos que as longas trajetórias de violência e a falta de acesso a serviços públicos básicos desencadeiam para essas mulheres um aprofundamento do processo de envelhecimento, e até mesmo um envelhecimento precoce — processo que vai na...
	Entende-se que as vulnerabilidades vivenciadas pela população impactam diretamente na sua vida cotidiana e consequentemente no processo de envelhecimento. Se voltarmos nosso olhar para o cárcere, este por si só já aglutina e potencializa as vulnerabil...
	WACHELESKI15F , apoiada nas considerações de GHIGGI16F , nos provoca ao lembrar que o envelhecer dentro do cárcere tem impacto fundamental na vida do sujeito. Assim, “(...) o idoso preso pode ter mais características fragilizantes do envelhecimento do...
	Cabe ressaltar que o envelhecimento é mais que um processo biológico, ele é um processo biopsicossocial, assim, o contexto sócio-histórico em que a pessoa vive, o ambiente, as relações interpessoais, a profissão e as condições de saúde impactarão dire...
	Assim, o indulto se coloca como um importante instrumento para promover o desencarceramento de pessoas idosas, possibilitando promover medidas alternativas com relação à privação de liberdade, também estimuladas pela Convenção Interamericana sobre a P...
	Em relação às pessoas com deficiência aprisionadas, existe uma completa invisibilização de suas condições no sistema prisional. As estruturas e equipamentos nos estabelecimentos prisionais impõem barreiras permanentes às pessoas com deficiência e repr...
	Em um contexto de superlotação dos estabelecimentos prisionais brasileiros, as condições de pessoas idosas e/ou com deficiência é ainda mais agravada, implicando o desenvolvimento de doenças graves, dificuldades de acesso a trabalho e estudo, assim co...
	Nesse cenário, é preciso reconhecer a incompatibilidade do cárcere com políticas de promoção da autonomia e acessibilidade dessas pessoas, como prescrevem a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência — Lei...
	Apesar das violências do aprisionamento para as pessoas com deficiência, os Decretos de Indulto de 2019 a 2022 não apresentam dispositivos que possam contemplar todas as pessoas, na medida de suas necessidades e vulnerabilidades específicas.
	Nesse cenário, o decreto de indulto especial e comutação de penas das Mulheres de 2018, apesar de outras restrições, representou um avanço na garantia de direitos das mulheres idosas e com deficiência ao prever a possibilidade de concessão do indulto ...
	Recomenda-se, diante da intensificação de vulnerabilidades que o cárcere representa para as pessoas com deficiência, e/ou idosas, que sejam diminuídos os lapsos previstos para a concessão do indulto pela metade no caso de pessoas com 60 anos ou mais (...
	5. PAIS E RESPONSÁVEIS POR CRIANÇAS
	O artigo 318, incisos III e VI, do CPP prevê a possibilidade de substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar às pessoas imprescindíveis aos cuidados de criança menor de 6 (seis) anos ou com deficiência. Ainda, em relação aos pais, admite-se...
	A lei, portanto, reconhece a importância da manutenção de crianças junto a seus responsáveis, garantindo-se a observância ao melhor interesse da criança e evitando-se a sua institucionalização em serviços de acolhimento.
	Em outubro de 2020, o Supremo Tribunal Federal concedeu habeas corpus coletivo a todos os presos que tenham sob sua única responsabilidade pessoas com deficiência e crianças, determinado a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar:
	Habeas corpus coletivo. Admissibilidade. Lesão a direitos individuais homogêneos. Caracterização do habeas corpus como cláusula pétrea e garantia fundamental. Máxima efetividade do writ. Acesso à justiça. 2. Direito Penal. Processo Penal. Pedido de co...
	Assim, sugere-se a diminuição dos lapsos do indulto pela metade quando se tratar de pessoa imprescindível aos cuidados especiais de criança menor de 6 (seis) anos de idade ou pessoa com deficiência. Conforme já abordado, sugere-se a manutenção dos cri...
	6. PESSOAS LGBTI
	A sexualidade humana é formada por basicamente três aspectos: sexo biológico, orientação sexual e identidade de gênero. O sexo biológico é o conjunto de informações dos cromossomos, órgãos genitais, capacidades reprodutivas e características fisiológi...
	Alinhada aos Princípios de Yogyakarta19F , entendemos orientação sexual como sendo a capacidade de cada pessoa de experimentar uma profunda atração emocional, afetiva ou sexual por indivíduos de gênero diferente, do mesmo gênero ou de mais de um gêner...
	Ainda no mesmo diapasão dos Princípios, identidade de gênero é a percepção íntima que uma pessoa tem de si como sendo do gênero masculino, feminino ou da combinação dos dois, independentemente do sexo biológico ou da orientação sexual, e traduz o ente...
	No âmbito específico de direitos e garantias a pessoas autodeclaradas LGBTI, há que se ter especial atenção ao disposto pelos Princípios sobre a aplicação da legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de g...
	Promulgados em 2006 por um painel de especialistas de vinte e cinco países, na cidade de Yogyakarta, na Indonésia, os referidos Princípios não constituem uma declaração de aspirações ou carta de reivindicação de direitos. O documento compila e reinter...
	Ainda, o documento é norteado pelos conceitos de “autodeterminação” e “auto definição”, assim significados no texto:
	PRINCÍPIO 3
	DIREITO AO RECONHECIMENTO PERANTE A LEI
	Toda pessoa tem o direito de ser reconhecida, em qualquer lugar, como pessoa perante a lei. As pessoas de orientações sexuais e identidades de gênero diversas devem gozar de capacidade jurídica em todos os aspectos da vida. A orientação sexual e ident...
	Nenhum status, como casamento ou status parental, pode ser invocado para evitar o reconhecimento legal da identidade de gênero de uma pessoa. Nenhuma pessoa deve ser submetida a pressões para esconder, reprimir ou negar sua orientação sexual ou identi...
	Ademais, os Princípios de Yogyakarta apresentam proposições específicas sobre privação de liberdade, acesso à justiça e tratamento durante o período de aprisionamento da população LGBTI. Cabe especial ressalva aos Princípios 8 e 9, que trazem, cada um...
	PRINCÍPIO 8
	DIREITO A JULGAMENTO JUSTO
	Toda pessoa tem direito a ter uma audiência pública e justa perante um tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido por lei, para determinar seus direitos e obrigações num processo legal e em qualquer acusação criminal contra ela, sem p...
	Os Estados deverão:
	c) ASSEGURAR, NA MEDIDA DO POSSÍVEL, QUE TODOS OS DETENTOS E DETENTAS PARTICIPEM DE DECISÕES RELACIONADAS AO LOCAL DE DETENÇÃO ADEQUADO À SUA ORIENTAÇÃO SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO; (grifos nossos)
	Diante do arcabouço normativo e principiológico apresentado, consolidou-se o entendimento de que é direito de pessoas trans (travestis e transexuais) a alocação em unidades prisionais que atendam a sua identidade de gênero.
	Neste sentido, o CNJ editou a Resolução n  348/2020, que estabelece os procedimentos e diretrizes relacionados ao tratamento da população lésbica, gay, bissexual, transexual, travesti e intersexo (LGBTI) que esteja custodiada, acusada, condenada, priv...
	A norma garante o direito à vida, à integridade física e mental da população LGBTI, assim como à integridade sexual, segurança do corpo, liberdade de expressão da identidade de gênero e orientação sexual, além do reconhecimento do direito à autodeterm...
	A Resolução prevê que pessoas que se autodeclararem pertencentes à população LGBTI privada de liberdade, poderão cumprir a pena em locais adequados ao gênero e orientação sexual autodeclarados nos seguintes termos:
	Art. 7º Em caso de prisão da pessoa autodeclarada parte da população LGBTI, o local de privação de liberdade será definido pelo magistrado em decisão fundamentada.
	§ 1º A decisão que determinar o local de privação de liberdade será proferida após questionamento da preferência da pessoa presa, nos termos do art. 8º , o qual poderá se dar em qualquer momento do processo penal ou execução da pena, assegurada, ainda...
	Art. 8 . De modo a possibilitar a aplicação do artigo 7º, o magistrado deverá:
	(...)
	II – indagar à pessoa autodeclarada parte da população transexual acerca da preferência pela custódia em unidade feminina, masculina ou específica, se houver, e, na unidade escolhida, preferência pela detenção no convívio geral ou em alas ou celas esp...
	O direito de opção pelo estabelecimento prisional mais adequado quanto à identidade de gênero foi objeto de recente decisão pelo C. STF na ADPF 527, com a reafirmação do direito de escolha tanto para travestis como para transexuais, com a previsão de ...
	Ementa: DIREITO DAS PESSOAS LGBTI. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. TRANSEXUAIS E TRAVESTIS. DIREITO DE OPÇÃO PELO CUMPRIMENTO DE PENA EM UNIDADES PRISIONAIS FEMININAS OU MASCULINAS, NO ÚLTIMO CASO, EM ALAS ESPECÍFICAS, QUE LHES GAR...
	1. Direito das transexuais femininas e travestis ao cumprimento de pena em condições compatíveis com a sua identidade de gênero. Incidência do direito à dignidade humana, à autonomia, à liberdade, à igualdade, à saúde, vedação à tortura e ao tratamen...
	2. Amadurecimento da matéria alcançado por meio de diálogo institucional estabelecido entre Poder Executivo, Poder Judiciário e entidades representativas da sociedade civil. Relatório do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e Nota T...
	3. Ambos os documentos recomendam a transferência, mediante consulta individual da pessoa trans ou da travesti, para estabelecimento prisional feminino ou masculino, no último caso, para ala separada, que lhes garanta a segurança. Necessidade de acomo...
	4. Cautelar ajustada quanto às transexuais e estendida às travestis.
	Note-se, contudo, acerca da comunidade LGBTI criminalizada, que não apenas as pessoas transgênero são vítimas de violência sistemática no curso do cumprimento da pena, eis que também se constata um padrão reiterado de violência e desrespeito às orient...
	Contudo, há um sem-número de barreiras ao efetivo cumprimento da Resolução, seja por alegadas deficiências estruturais dos presídios em garantirem alas e espaços dignos à população LGBTI, seja pela mentalidade conservadora de parte dos operadores do d...
	Assim, sugere-se a diminuição dos lapsos do indulto pela metade quando se tratar de pessoa LGBTI que esteja cumprindo pena em unidade prisional inadequada à sua identidade de gênero contra a sua vontade, em desconformidade com os artigos 7º e 8º da Re...
	Sugere-se, no mais, a diminuição dos lapsos do indulto pela metade quando se tratar de qualquer pessoa LGBTI que esteja cumprindo pena em desconformidade com os artigos 7º e 8º da Resolução nº 348/2020, ou seja, que esteja custodiada em setor de conví...
	7. PESSOAS INDÍGENAS
	Cabe ressaltar, igualmente, a importância de se contemplar neste Decreto a realidade das pessoas indígenas que estão em situação de prisão no Brasil, população extremamente invisibilizada no sistema de justiça criminal e que possui direitos específico...
	Recomenda-se fortemente a inclusão dessa população prisional específica no próximo Decreto de Indulto, de modo a se respeitar igualmente o critério da autodeclaração conforme o artigo 1º da Convenção 169 da OIT.
	O artigo 56, parágrafo único, da Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio) prevê que, em caso de condenação de pessoa indígena a pena privativa de liberdade esta deve ser cumprida em regime especial de semiliberdade, no local de funcionamento do órgão federa...
	A Resolução nº 287/2019 do CNJ, em reforço, estabelece procedimentos ao tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no âmbito criminal do Poder Judiciá...
	O artigo 10 da Resolução nº 387/2019 impõe ao Poder Judiciário a busca de articulações com as autoridades comunitárias indígenas da Comarca ou Seção Judiciária, com a FUNAI e outras instituições, com vistas à qualificação de fluxos e procedimentos par...
	Assim, sugere-se a diminuição dos lapsos do indulto pela metade quando se tratar de pessoa indígena que esteja cumprindo pena em desconformidade com o artigo 56, parágrafo único, da Lei 6.001/1973, independentemente de apuração administrativa ou judic...
	8. ADOLESCENTES PRIVADOS/AS DE LIBERDADE
	É imprescindível a inclusão dos e das adolescentes em situação de conflito com a lei na proposta do Decreto de Indulto de 2023, ao menos nas hipóteses mais extremas de tortura ou indulto humanitário.
	O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que a medida de internação, que priva o/a adolescente de sua liberdade, só deve ser aplicada como ultima ratio observando os princípios norteadores dos artigos 121 e 122 do ECA.
	Contudo, no cenário jurídico atual, ao invés de serem utilizadas como exceção, essas medidas são constantemente aplicadas pelo Sistema de Justiça Juvenil, o que colabora para a superlotação das unidades de internação e outras inúmeras violações de dir...
	O Conselho Nacional de Justiça, ao traduzir e publicar as Regras de Pequim (Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça de Menores), no ano de 2016, referiu que:
	“[...] ainda que haja lei prevendo a máxima proteção a esses indivíduos “em formação”, inspeções realizadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em centros de internação e de cumprimento de medidas socioeducativas, nos últimos anos, constataram uma real...
	As condições precárias e a ausência de garantia de direitos em algumas unidades de internação, bem como a recorrência da prática de tortura, já renderam ao Estado brasileiro diversas denúncias na Comissão Interamericana de Direitos Humanos (OEA). A Co...
	Some-se a isso o fato das equipes técnicas estarem sobrecarregadas, inviabilizando o acompanhamento socioeducativo individualizado e consequentemente a efetivação do fim pedagógico que deveria ser predominante em toda a execução da medida socioeducati...
	É inegável que, neste contexto, a medida de internação, privativa de liberdade, perde a natureza de “educar” o adolescente, e assume natureza meramente sancionatória, tal como as penas previstas no Código Penal.
	A legislação nacional (Lei 12.594/2012, art. 35, inciso I) e internacional (Princípios Orientadores de Riad de 199022F , item 54), preveem que o/a adolescente nunca poderá receber tratamento mais gravoso que o adulto, seja quando da aplicação, seja qu...
	A extensão do indulto a essa população é medida essencial para assegurar garantias aos/às adolescentes e reconhecer que são sujeitos de direito em condição peculiar de desenvolvimento. A aplicação do indulto, ainda, garantiria a implementação do Princ...
	Assim, sugere-se que os/as adolescentes submetidos à medida de internação sejam incluídos nas hipóteses de indulto, ao menos em suas hipóteses extremas, ou seja, o indulto humanitário e indulto a vítimas de tortura.
	9. MEDIDA DE SEGURANÇA
	Considerando que não se pode tratar aquele indivíduo considerado inimputável com rigor maior que o destinado ao imputável (cf., a respeito, Súmula n. 527 do STJ), é essencial que se aprimore a redação dos dispositivos que tratam de medida de segurança...
	Conforme constatado em pesquisas e análises recentes sobre Hospitais de Custódia, o tempo das penas - medida de segurança - concretamente aplicadas tende a superar em muito o mínimo abstratamente previsto, havendo diversas hipóteses em que o tempo de ...
	Em fevereiro de 2023, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Resolução nº 487/2023, que institui a Política Antimanicomial do Poder Judiciário e estabeleceu procedimentos e diretrizes para implementar a Lei n. 10.2016/2001 e a Convenção das Naç...
	A Resolução busca, de acordo com as normas vigentes, estabelecer procedimentos e diretrizes para o tratamento das pessoas com transtorno mental ou qualquer forma de deficiência psicossocial, que sejam investigadas, acusadas, estejam custodiadas (presa...
	A Lei nº 10.216/2001, conhecida como lei da reforma psiquiátrica, alterou completamente os paradigmas da atenção à saúde mental no Brasil. No entanto, muito embora esteja em vigência há mais de 20 (vinte) anos, seu regramento não tem sido aplicado em ...
	O art. 2º da Lei 10.216/2001 deixa claro que ela se aplica a todo e qualquer tratamento em saúde mental, de qualquer natureza, de modo que se aplica também aos/às pacientes submetidos à internação compulsória determinada judicialmente, a título de med...
	No que se refere à própria medida de internação, a Lei, em seu art. 4º, prevê que a internação, em qualquer das suas modalidades, apenas será possível quando demonstrada a insuficiência de qualquer recurso extra-hospitalar. Ainda, estabelece que o tra...
	O artigo 13, § 1º, da Resolução 487/2023 do CNJ, no mesmo sentido, prevê que cabe ao Poder Judiciário atuar para que nenhuma pessoa com transtorno mental seja submetida ao cumprimento de internação em instituições de características asilares, como os ...
	A Portaria nº 94/2014 do Ministério da Saúde, por seu turno, instituiu o serviço de avaliação e acompanhamento de medidas terapêuticas aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). No mesmo...
	As regras previstas na Resolução nº 487/2023, por fim, buscam dar concretude ao arcabouço normativo, no âmbito penal e processual penal, às convenções internacionais das quais o Brasil se tornou signatário, às disposições da Lei nº 10.216/2001 (que di...
	Destaca-se, ainda, que a Resolução nº 487/2023 do CNJ dá fiel cumprimento à determinação da Corte Interamericana de Direitos Humanos, no Caso Ximenes Lopes vs. Brasil (Ponto Resolutivo 8), que impõe ao Estado brasileiro o dever de desenvolver formaçõe...
	A Resolução nº 487/2023 é fruto do trabalho conjunto de especialistas no âmbito do direito e da saúde, dentre eles integrantes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Advocacia Geral da União, Mecanismo...
	Por fim, ainda que decretos anteriores tenham considerado o máximo da pena cominada como requisito para o indulto das Medidas de Segurança, tal ponto deve ser revisto. Não faz sentido que as condições para concessão de indulto para aquele cujo fato pr...
	Assim, sugere-se a inclusão de dispositivo específico prevendo a concessão de indulto para pessoas submetidas à medida de segurança, na linha de decretos anteriores, com alterações alinhadas com a implementação da Política Antimanicomial, a auxiliar n...
	“Art. 5º Concede-se indulto às pessoas submetidas a medida de segurança:
	I - que, até XXXX, independentemente da cessação de periculosidade, tenham suportado privação da liberdade, internação ou tratamento ambulatorial por período igual ou superior ao mínimo da pena cominada em abstrato à infração penal correspondente à co...
	II – que estejam em cumprimento de medida de segurança em Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, estabelecimentos, alas ou instituições congêneres, bem como em unidades prisionais e demais estabelecimentos de privação de liberdade e institui...
	§ 1º Nos casos da substituição prevista no art. 183 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, o período de prisão provisória e de cumprimento de pena anterior à substituição é computado para a aferição do lapso aquisitivo do indulto, que será calculado pe...
	§ 2º As hipóteses contempladas neste artigo não dispensam o juiz e os demais órgãos de execução penal do encaminhamento da pessoa beneficiada à Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e aos órgãos integrantes do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,...
	Sugere-se, ainda, que as pessoas submetidas a Medida de Segurança de internação sejam abarcadas pelas hipóteses de indulto humanitário e indulto para vítimas de tortura, nos termos do § 4º, do artigo 1º da minuta em anexo.
	10.  MULTA PENAL
	A aprovação do pacote anticrime (lei 13.964/19) alterou a competência para a execução da pena de multa, que passou a ser do juiz da execução penal (art. 51, do Código Penal). Desde então, a pendência da pena de multa se consolidou como impeditivo para...
	Com a extinção da pena de multa, através da concessão de indulto pelo Presidente da República, busca-se diminuir a estigmatização das pessoas presas e egressas do sistema prisional, permitindo sua recolocação no mercado de trabalho, na vida civil e no...
	A medida é importante, pois já no ano de 2020 quase 1,5 milhão de pessoas não votaram em virtude de uma condenação criminal. Sem a extinção da punibilidade, que atualmente depende da extinção da pena da multa, é inviável a regularização tanto do títul...
	A pendência da multa ainda dificulta ou impede o acesso aos programas assistenciais, como Bolsa-Família, Minha Casa, Minha Vida, Tarifa Social de Energia Elétrica e Benefício de Prestação Continuada. Até mesmo o recebimento do auxílio-emergencial foi ...
	O mesmo problema se verifica no que tange ao retorno ou inclusão no mercado de trabalho. Além do estigma inerente ao sistema prisional, a pena de multa impede a obtenção da certidão de cumprimento da pena, que é habitualmente exigida em processos sele...
	Como se não bastasse, os processos de execução da pena de multa têm reiteradamente usurpado os poucos bens e valores com que essas pessoas contam para sobreviver. São bastante comuns as penhoras de salário, de motocicletas utilizadas para o trabalho c...
	Em outras palavras, a pena de multa veda o acesso a auxílios destinados exatamente a quem está em situação de vulnerabilidade econômica, o que se observa na quase totalidade das pessoas criminalizadas ou egressas do sistema prisional. Cumpre destacar ...
	Como se vê a situação é paradoxal, mas não acontece por acaso. A pena de multa deixou de ser objeto do decreto de indulto apenas a partir do ano de 2016, quando a Presidenta Dilma Roussef foi sucedida pelo Presidente Michel Temer.
	De acordo com dados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em outubro de 2022, estavam em tramitação 185.371 processos de execução de penas de multa de pessoas presas, egressas e/ou em cumprimento de penas alternativas. Para o final de 2023 já...
	Especificamente na 1ª Vara das Execuções Criminais Central da Comarca de São Paulo, que concentra os processos de execução de multa que tramitam na capital, aproximadamente 70% dos processos buscam a cobrança de valores inferiores a mil reais, o que m...
	Neste contexto, é essencial que a comprovação da pobreza não seja incluída como requisito para o indulto. Além de não ser juridicamente adequado exigir a prova de um fato negativo, tal requisito já consta no Tema 931 do STJ24F  e tem sido utilizado la...
	Diante do exposto, mostra-se imperativa a concessão de indulto da pena de multa, a fim de possibilitar a retomada dos direitos de cidadania das pessoas que terminam o cumprimento de suas penas privativas de liberdade ou penas alternativas. Para tanto,...
	“Art. 1º Concede-se o indulto coletivo às pessoas, nacionais e migrantes:
	(...)
	V - condenadas a pena de multa, ainda que não quitada, independentemente da fase executória ou do juízo em que se encontre, aplicada isolada ou cumulativamente com pena privativa de liberdade, desde que não supere o valor mínimo para o ajuizamento de ...
	(...)
	§ 4º Para fins do indulto previsto no inciso V deste artigo, a prova da pobreza pode ser feita por qualquer forma admitida em direito, presumindo-se, no entanto, a incapacidade econômica em qualquer uma das hipóteses previstas a seguir:
	I - a pessoa for representada pela Defensoria Pública, advogado dativo ou houver atuação de profissional ou entidade “pro bono”;
	II - a pessoa for beneficiária de qualquer programa social ou usuária de serviço de assistência social;
	III - constar da qualificação da pessoa que é desempregada ou não houver identificação nos autos de vínculo empregatício ou trabalho formal;
	IV - o valor do dia-multa tiver sido fixado em patamar mínimo pelo juízo da condenação.”
	11.  DO ROL DE CRIMES IMPEDITIVOS
	A sugestão de minuta ora apresentada traz um extenso rol de crimes para os quais não se aplicam o indulto e a comutação previstos no Decreto.
	Trata-se de forma de deixar claro eu o instituto do indulto, em nenhuma hipótese, pretende entrar em choque com atividades de combate à corrupção, bem como não pretende obstar a persecução e responsabilização criminal de condutas racistas ou homotrans...
	Ainda, optou-se por sugerir a vedação do indulto ou comutação a pessoas que tenham firmado acordo de delação premiada, tendo-se em vista que, nesses casos, haveria potencial interferência no trâmite da delação, bem como nas condições estabelecidas de ...
	Em relação à criminalidade econômica ou a criminalidade do “colarinho branco”, verifica-se que, ao revés do que ocorre com a criminalidade de massa, o sistema penal parece não atingi-la, eis que praticada por setores da população invulneráveis aos mar...
	De outra banda, o tratamento deste tipo de criminalidade com maior rigor pelo Decreto também tem o condão de comunicar à sociedade a real função político-criminal do indulto, evitando-se eventuais especulações sobre desvios de finalidade, que comument...
	12. CONCLUSÃO
	Diante de todo exposto, as entidades signatárias requerem sejam contempladas as propostas acima apresentadas na redação do Decreto de Indulto de 2023, corporificadas na sugestão de minuta que segue juntada à presente.
	São Paulo, 03 de julho de 2023.
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